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O MUNICIPIO DE PARANAGUÁ, PARANÁ, portador do CNPJ 76.017.458/0001-15, através do(a) 
Pregoeiro(a) Oficial, designado(a) pelo decreto 2.856, de 15 de julho de 2015, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade 
PREGÃO, TIPO MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE, autorizada no processo nº 27.347/2015, e de acordo 

com as condições estabelecidas neste edital. 
 

1. REGÊNCIA LEGAL 

 
1.1. Os procedimentos da licitação serão regidos pela Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 

123/2006 com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal 943/2006 e 
2.616/2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na Lei nº 

8.666/1993 na sua atual redação. 

 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recurso de tecnologia da 

informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 
recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado 

PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “licitações-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S/A, coordenador do 

sistema. 
 

3. OBJETO 

 
3.1. Constitui objeto da presente licitação o Contratação de Empresa para fornecimento eventual de 

Gêneros Alimentícios destinados aos indivíduos em situação de vulnerabilidade social e/ou de 
insegurança alimentar e nutricional, atendidos por alguns equipamentos da rede Socioassistencial 

do Município, em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social, para futuras 
contratações, de acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal, 

nas especificações e quantidades constantes no Anexo I deste edital. 

3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para 

aquisição de um ou mais lotes, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos termos do § 4º do art. 15 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e 

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 
da Lei nº 8.666/1993. 

 

4. ACOLHIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
 

4.1. Acolhimento das propostas: 26/10/2015 das 17:45 até 10/11/2015 às 08:59 horas. 
4.2. Abertura das propostas: 10/11/2015 das 09:00 até 11/11/2015 às 08:59 horas. 

4.3. Início da sessão de disputas de preços: 11/11/2015 às 09:00 horas. 
 

4.4. O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 

recebimento e a abertura das propostas, atentando, também para o início da disputa. 
4.5. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
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eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
4.6. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelos 

e-mail: marilete.cpl@pmpgua.com.br. As consultas serão respondidas através do sistema 
licitações-e, no campo de mensagens do pregão correspondente, ou por e-mail. 

 
5. DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

5.1. Esta licitação é exclusiva para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, qualificadas como tais nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014; 
5.2. No ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, a microempresa e a empresa de 

pequeno porte deverá declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar; 

5.3. Para os efeitos deste Edital, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa de responsabilidade limitada e o 

empresário a que se refere o artigo 966 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

5.3.1. No caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais); 

5.3.2. No caso das empresas de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a 
R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (Três 

milhões e seiscentos mil reais). 

5.4. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no artigo 42 e seguintes da Lei 
Complementar nº 123, de 14 dezembro de 2006, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte: 
5.4.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.4.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

5.4.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
5.4.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 

5.4.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

5.4.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
5.4.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.4.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

5.4.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendários anteriores; 

5.4.10. Constituída sob a forma de sociedades por ações; 

mailto:marilete.cpl@pmpgua.com.br
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5.4.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1. As despesas decorrentes deste contrato para eventual e futura contratação, oriunda da presente 

licitação, correrão pela dotação orçamentária para o exercício de 2015 e subseqüentes, especificas para 

os gastos discriminados no objeto a ser contratado e devidamente previstas na LDO e no PPA: 
18.01.04.122.0011.2935.3.3.90.30.1000, 18.03.08.243.0201.5756.3.3.90.30.1000, 

18.04.08.243.0201.5647.3.3.90.30.1935 e 3935, 18.04.08.243.0201.6634.3.3.90.30.1935, 
18.04.08.244.0201.2995.3.3.90.30.1935, 3935, 1000, 1934 e 3934, 

18.04.08.244.0201.6693.3.3.90.30.3934. 

 
7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
7.1. Poderão participar do processo exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte estabelecidas no País, credenciados junto ao Banco do Brasil S/A, no prazo mínimo de 03 
(três) dias úteis antes da data de realização do Pregão Eletrônico – Registro de Preços, que 

atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado. 
7.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir: 
 

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 

b) Sob falência, dissolução ou liquidação; 
c) Reunidos sob forma de consórcio; 

d) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, ou, ainda, 
penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 

da Lei nº 8.666/1993; 
e) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

f) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição do 

artigo 3º e parágrafos da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

7.3. Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 

artigo 3º da referida Lei Complementar; 
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do caput, do artigo 3º da referida Lei Complementar; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º 

da referida Lei Complementar; 

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
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jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos – calendários anteriores; 
i) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 
7.4. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014, 

fica reservada a exclusividade para todos os lotes do Termo de Referência, no Anexo I, as 

licitantes que estejam enquadradas na condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 

8. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITACOES-E 

 
8.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no sistema licitações-e do Banco do Brasil S/A. 

8.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico – Registro 
de Preços deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas às 

agências do Banco do Brasil S/A sediadas no País. 
8.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
8.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 1 (um) ano e poderão ser utilizados em 

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamente justificado. 

8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 
8.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

8.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capitulo V 
da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões 

“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, 
à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

8.7.1. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados 

acima em sua firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de 
seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

8.8. A comprovação de que trata o subitem 8.7, quanto à condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, 

pela licitante detentora do melhor lance ou proposta, através de um desses documentos: 

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 
b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal. 

 
9. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
9.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal e 

intransferível do credenciado do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
OBS: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 
9.2. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no edital. 

9.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação referida no item 9.2 
sujeitará o licitante às sanções previstas em Lei.   

  
9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 
9.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances. 
9.5. As propostas NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PROPONENTE 

(tais como nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de 

desclassificação. 
9.6. Poderão participar desta Licitação todos os interessados que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto do Pregão e que atendam a todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

9.7. Em cumprimento ao I e III do art. 48 da LC 147, de 07 de agosto de 2014. 
9.7.1. O lote é destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, por tratar-se de valores inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo observado o 

disposto no art. 8º do Decreto Federal n167 6.204/2007 e seus parágrafos. 
9.7.2. Conforme o Decreto Federal nº 6.204/2007, art. 8º, §1º, §2º e §3º, não há impedimento quanto 

à contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte na totalidade do objeto; não 
havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal, ou diante da sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado; e ainda, se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido 

menor do que o obtido na cota reservada. 
 

10. PROCEDIMENTOS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

10.1. A partir do horário previsto no sistema, terá inicio a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 
condições de fornecimento previstas no Edital. 

10.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subseqüente, no horário estabelecido neste edital, desde que não haja comunicação do(a) 

Pregoeiro(a) em contrário; 
10.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

10.3. O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor superior 
ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de 

qualquer lance válido para o lote. 
10.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais 
participantes. 

10.5. A etapa de lances, no tempo será controlada e encerrada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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10.6. Encerrada a etapa competitiva o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 

possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
10.7. O sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do(a) Pregoeiro(a) acerca 
da aceitação do lance de menor valor. 

10.8. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 
10.9. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lances de menor preço. 
10.10. A PROPOSTA ESCRITA E OS ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS DA 

DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER ENTREGUE NO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, A CONTAR DO DIA SEGUINTE A DISPUTA, EM ENVELOPES FECHADOS OU 
LACRADOS, INDICANDO NA SUA PARTE FRONTAL: COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO – CPL, RUA JÚLIA DA COSTA, 322, CENTRO – CEP: 83.203-060 – 
PARANAGUÁ-PARANÁ, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2015 REGISTRO DE PREÇOS Nº 

035/2015 (A/C: MARILETE RODRIGUES DA SILVA). 
 

11. PROPOSTA COMERCIAL 

 
11.1. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico 

específico, mediante a opção “Acesso Identificado”, na página inicial do site www.licitacoes-
e.com.br, observados data e horários limites estabelecidos no item 4. 

11.2. A proposta e os lances formulados deverão indicar preços unitários e global, por lote, de acordo 

com os praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, 
em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), atualizados 

conforme lances eventualmente ofertados. 
11.3. O licitante deve apresentar proposta de preços com a descrição do objeto e o preço apresentado 

o valor do item de acordo com o Termo de Referência, expresso em Real (R$). 
11.4. No preço ofertado devem ser considerados tributos, tarifas, despesas com pessoal, 

equipamentos, materiais necessários a execução do serviço, isto é, a CONTRATADA deverá incluir 

todas as despesas relacionadas com a natureza e a localização dos serviços, suas condições 
gerais e tudo que possa influir sobre estas. 

11.5. Os valores propostos devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de 
desclassificação. 

11.6. O valor máximo da proposta será de: R$ 547.498,48 (quinhentos e quarenta e sete mil 

quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos). 
11.7. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura 

deste pregão; 
11.8. Os preços ofertados serão fixos e só reajustáveis na forma da Lei. 

11.9. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o 

preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto licitado, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 

preços por recolhimento determinados pela Autoridade Competente. 
11.10. Não serão aceitas cobranças posteriores de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 

salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 

incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 
11.11. Não serão admitidas cotações de preços para produtos usados, recondicionados ou recuperados 

sob qualquer forma. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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12. HABILITAÇÃO 
 

12.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com o prazo vigente, à exceção daqueles 
que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que 
realizará o Pregão, à vista dos originais ou publicação em órgão da imprensa oficial, não sendo 

aceitos “protocolos” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos 

neste edital. 
12.1.1. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis; 

12.1.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados em original, em 
publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada em cartório; 

12.2. Para habilitação nesta licitação, será exigida a seguinte documentação: 

 
12.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedades simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
12.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do 

comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal nº 8.212/1991, às 

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal 

- CEF; 
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou 

documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei; 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da 

proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito 
de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 342-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

12.2.2.1. As Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  
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12.2.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante (ME ou 

EPP) for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.2.2.2.1. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursal. 

12.2.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/1993, sendo facultado ao(à) Pregoeiro(a) convocar os licitantes do menor lance 

seguinte aos já convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se 
necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 

atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar 
a licitação. 

 
12.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, em nome do licitante, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento anterior com 

características técnicas, quantidades e prazos de natureza semelhante ao objeto deste 
certame licitatório; 

b) A licitante deverá ter como linha de fornecimento a atividade principal e especializada de 

comercialização dos materiais licitados. 
 

12.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física. 

 
12.2.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 
12.2.5.1. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao 
artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo IV; 

12.2.5.2. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do inciso VIII, do 
artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, conforme modelo do Anexo VIII; 

12.2.5.3. Proposta de Preços, conforme modelo do Anexo V; 

12.2.5.4. Declaração de Idoneidade, conforme modelo do Anexo VI; 
12.2.5.5. Certidão comprobatória da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

expedida pela Junta Comercial, em original ou em cópia autenticada por cartório. 
 

12.2.6. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 90 (noventa) dias corridos, contados de sua expedição. 

 

12.2.7. A documentação relativa aos subitens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.4 poderá ser substituída pelo 
Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de Paranaguá – 

PMPGUÁ, sendo necessário que os mesmos se encontrem listados no CRC, e dentro do prazo de 
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validade. Caso contrário, a licitante fica obrigada a apresentá-los no ato da apresentação da 
documentação habilitatória. 

 
12.2.7.1. Em caso de apresentação do CRC, a licitante deverá, obrigatoriamente, firmar declaração de 

inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. 
          

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
13.1. Para julgamento será adotado o critério de menor preço total do lote, observados os prazos 

para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais definidas neste Edital. 

13.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou, ainda, se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital 
e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles incoerentes 

com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto contratado. 

13.4. Em caso de empate aritmético, verificada a equivalência de valores das propostas entre 
Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte, antes da aplicação do critério estabelecido no 

inciso I do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, o desempate será decidido mediante 
sorteio entre elas através de mecanismo do sistema de Pregão Eletrônico a ser utilizado. 

13.5. A não cotação de qualquer item pertencente ao lote ensejará a desclassificação da proposta da 

licitante. 
 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. A adjudicação do objeto do presente certamente será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que 
não houver recurso. 

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

15.1. Até o segundo dia útil antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, devendo estes 

serem apresentados por escrito, dirigidos ao(a) Pregoeiro(a), e conter o nome completo do 
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número 

do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fax-símile para contato, devendo ser protocolados no 

Departamento de Protocolo da Prefeitura de Paranaguá, na Rua Júlia da Costa, 322 - Centro, no 
horário das 8 às 11 horas e das 13 às 18 horas, ou encaminhados através de e-mail no endereço 

eletrônico: cpl@pmpgua.com.br e marilete.cpl@pmpgua.com.br. 
15.2. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas, antes da data 

de abertura do Pregão. 
15.2.1. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos prazos 

legais; 

15.2.2. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame; 

15.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer da decisão 
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do(a) Pregoeiro(a), oportunidade em que deverá expressar a síntese imediata de suas razões, 
sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, 

desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente. 

15.3.1. O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro horas) 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

15.3.2. O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 15.3 fará deserto o recurso. 

15.3.3. A falta de manifestação imediata, acompanhada da síntese das respectivas razões, ensejará a 
preclusão do direito de recorrer. 

15.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.5. Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a), em regra, terão efeito suspensivo, sendo este 

restrito ao lote objeto das razões oferecidas. 
15.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
15.7. Os recursos e contra-razões de recurso deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e poderão ser 

enviados via fax ou através do e-mail disponibilizado no Edital no item 4.6, considerando que, 
posteriormente, os originais devem ser protocolizados no endereço citado abaixo. O(A) 

Pregoeiro(a) deverá receber, examinar e submeter à autoridade competente que decidirá sobre a 

sua pertinência. 
15.8. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos prazos 

legais e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente, nem recursos enviados via fax. 

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, sito à Rua Júlia da Costa, nº 322, Centro, Paranaguá-Paraná, CEP: 
83.203-060. 

 
16. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação. 

 

17. DA ENTREGA DO OBJETO 
 

17.1. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO: O recebimento do objeto se dividirá em provisório e 
definitivo. 

17.1.1.  O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega do material (o que não constituirá 

sua aceitação/recebimento definitivo), será registrado mediante a atestação no verso da Nota 
Fiscal e acompanhado de registro fotográfico da entrega; 

17.1.2. O recebimento definitivo se dará com a aceitação do objeto, que pressupõe sua conformidade 
com as especificações descritas no processo de compra, conforme edital da licitação e contrato 

administrativo, onde serão conferidos preços, quantidades, especificações e qualidade; 

17.2. A apresentação do objeto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua 
portuguesa sobre as características, marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, 

composição, prazo de validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e à 
segurança dos usuários quando for o caso; 

17.3. Todos os itens devem ser entregues à CONTRATANTE em total conformidade com as normas 
vigentes estabelecidas por órgãos reguladores e/ou fiscalizadores ligados ao cultivo, produção, 

processamento, apresentação, transporte, comercialização e atividades correlatas ligadas à 

gêneros alimentícios. 
17.4. DO PARCELAMENTO DA ENTREGA: 
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17.2.1. Poderá ser solicitada da CONTRATADA entrega SEMANAL, sem limite de quantitativos, 
obedecendo à conveniência e as necessidades da semas mediante ordem de autorização de entrega, com 

faturamento correspondente a quantidade efetivamente entregue. A periodicidade do fornecimento é 
estimativa e poderá variar em virtude de maior ou menor demanda do fornecimento dos materiais, 

abatendo-se as quantidades entregues do saldo existente; 
17.5.  DO PRAZO DE ENTREGA: 

17.5.1. A entrega do objeto do referido Edital se dará em até 05 (cinco) dias, contados da solicitação por 

parte da CONTRATANTE. 
17.5.2. O prazo constante no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período mediante 

solicitação e justificativa da empresa CONTRATADA ou a critério da CONTRATANTE. 
17.5.3. O pedido de prorrogação por parte da CONTRATADA deverá ter data de até 03 (três) dias antes 

do vencimento do prazo de entrega. 

17.5.4. Após o recebimento do pedido de prorrogação a SEMAS terá até 02 (dois) dias úteis para 
responder à CONTRATADA. Caso a solicitação não seja aceita, o prazo permanecerá o constante 

do subitem 17.3.1. 
17.5.5. Sendo negada a prorrogação e o recebimento da resposta ocorra depois de transcorrido o prazo 

estabelecido no subitem 17.3.1., a empresa contratada terá o prazo de até 03 (três) dias para 
realização da entrega, sob pena de ser submetida a sansões legais. 

17.5.6. O pedido de prorrogação por parte da CONTRATADA deverá ter data de até 03 (três) dias antes 

do vencimento do prazo de entrega. 
17.6. DOS LOCAIS DE ENTREGA 

17.7. A CONTRATADA deverá agendar data e horário para entrega do objeto junto a(o) fiscal do 
contrato, pelo telefone (41)3420-2942 com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

17.8. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, das 09h:00m às 11h:00m e das 

14h:00m às 17h:30m, podendo ser realizada a critério da CONTRATANTE nos seguintes locais: 
 

a) SEDE ADMINISTRATIVA – SEMAS 
Endereço: Rua Marechal Deodoro, 162, Centro 

Fone 3420-2942 
 

b) ABRIGOS INSTITUCIONAIS 
- MENINOS 
Endereço: Rua José Merino s/n -  Parque São João 

Telefone: 3420-2790 
- MENINAS 

Endereço: Complexo da solidariedade Aníbal Roque - Rua Ford s/n – Emboguaçu 

Telefone: 3420-6079. 
 

c) CENTRO POP 
Endereço: Rua Roberto Barrozo, 80, Bairro Alto São Sebastião 

Telefone: 3420-6115 

 
d) CRAS 

- CRAS Nilson Neves 
Endereço: Rua das Hortênsias s/nº, Bairro Nilson Neves 

Telefone: 3422-3075 
- CRAS - Vila Garcia 

Endereço: Rua Subtenente Onofre Moreira da Rocha s/nº, 

Telefone: 3420-6026 
- CRAS - Porto dos Padres 

Endereço: Rua Washington Luiz s/nº, 
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Telefone: 3420-6137 
- CRAS - Serraria do Rocha 

Endereço: Rua Barão do Amazonas s/nº, 
Telefone: 3420-6085 

 
e) CASA DE PASSAGEM (endereço e telefone a serem repassados à CONTRATADA na data da 

primeira solicitação) 

 
17.9. A CONTRATANTE poderá alterar os locais de entrega do objeto, desde que previamente 

informado à CONTRATADA no ato da solicitação, respeitando-se os limites geográficos do 
Município. 

 

18. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

18.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade 
competente, será efetuado o Registro de Preços mediante Ata de Registro de Preços, a serem 

firmados entre a licitante vencedora e a Prefeitura Municipal de Paranaguá.  
18.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

18.3. A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 

recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
18.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no 

prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação pelo menor preço, para assinar a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições 

do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados 

os seus documentos habilitatórios, que deverão atender às exigências editalícias. 
18.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou 
mais itens em que, em igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos 

termos do § 4º do art. 15 da Lei nº 8.666/1993. 
18.6. A Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no 

todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Paranaguá. 

18.7. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pelo Departamento de 
Material, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 

praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 
 

I Cancelar os itens com preços registrados cujo valores estejam acima dos preços praticados 

e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 
 

II Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da 

Lei nº 8.666/1993, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela 

Administração Municipal. 
 

19. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

19.1. Para cada fornecimento, será assinado um contrato entre a licitante que tenha firmado a Ata de 
Registro de Preços e o titular da unidade compradora. 

 

19.1.1. O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 
da Lei nº 8.666/1993. 
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19.2. A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do envio da convocação, via fax ou outro meio hábil. 

19.3. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato pela 
adjudicatária, implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 

19.4. Prazo de vigência contratual até 12 (doze) meses, prazo de execução contratual até 
12 (doze) meses, início de execução contratual em até 05 (cinco) dias, contados da 

solicitação (prorrogável a critério da contratante). 

 
20. GARANTIA CONTRATUAL / GARANTIA DO OBJETO 

 
20.1. Fica dispensada a prestação de garantia contratual, em face das condições de aquisição, 

recebimento e pagamento constantes do presente Pregão Eletrônico, sendo aplicadas as 

punições, previstas na Lei de Licitações em caso de inadimplência e não cumprimento das 
cláusulas contratuais, além da faculdades do artigo 56, caput, da Lei nº 8.666/1993. 

20.2. A CONTRATADA para fornecimento do objeto do presente Edital dará à CONTRATANTE garantia 
de substituição do produto ofertado em caso de problemas com embalagem, por 

desconformidade com a descrição e prazo de validade. 
20.3. Toda e qualquer despesa oriunda da substituição do objeto conforme disposto no subitem 

anterior ficará a cargo da CONTRATADA, e deverá ser realizada num prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis a partir da notificação da CONTRATANTE. 
 

21. PAGAMENTO 
 

21.1. O pagamento será realizado pela unidade compradora, mediante apresentação da nota fiscal 

detalhada, acompanhada das respectivas ordens de autorizações, através de crédito em conta 
corrente junto à agência indicada por estabelecimento bancário, juntada à proposta de preços, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do material e devidamente 
atestada pelo servidor/comissão de recebimento e/ou Secretário da pasta; 

21.2. A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação da Certidão Negativa de Débito – 
CND, emitida pelo INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, quando na 

apresentação da Fatura/Nota Fiscal; 

21.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, não podendo este fato ensejar direito de reajustamento de preços ou a atualização 

monetária; 
21.4. Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses legais de admissibilidade 

de reajuste, previstos na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

21.5. De acordo com a Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar será retida 
a alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR), 

a titulo de antecipação, exceto para optantes pelo SIMPLES, que verá apresentar cópia 
autenticada do Termo de Opção, de que trata a IN SRF nº 75 de 26 de dezembro de 1996, sendo 

acatada qualquer outra instrução legal que entra em vigor; 

21.6. Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro do contratado, os preços poderão ser revistos, 
após aceite do contratante, conforme estabelece o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 

8.666/93; 
 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

22.1. A entrega do objeto deverá atender as especificação de cada lote e estar em conformidade com 

as especificações constantes no Anexo I; 
22.2. Os produtos deverão obedecer as Normas Brasileiras divulgadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), no que couber, e em conformidade com as edições mais recentes; 
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22.3. Entregar o objeto em suas embalagens genuínas, lacradas, contendo as indicações de marca, 
fabricante, procedência e prazo de validade; 

22.4. Entregar o objeto sem sinais de violação, não sendo aceito quando seu acondicionamento 
original apresente sinais de violação ou vazamento consequente de depósito irregular ou do seu 

transporte inadequado; 
22.5. Fornecer o objeto sem nenhuma irregularidade, como, por exemplo, não conter as especificações 

técnicas exigidas, não corresponder às características exigidas em edital, ou ainda, quando 

estiver alterado ou adulterado; 
22.6. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, sempre as suas expensas no todo ou em parte, 

o objeto, quando se verificar(em) imperfeição(ões), defeito(s) ou incorreção(ões) resultante(s) 
da entrega ou transporte do mesmo; 

22.7. Eximir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências que 

venham a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente 
à entrega do objeto; 

22.8. Se responsabilizar por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que incidam 
ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do objeto. 

 
23. DOS PREÇOS 

 

23.1. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos necessários, bem como todos os 
impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, 

homologação, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto licitado. 

 

24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

24.1. Exercer a fiscalização da entrega do objeto por servidor(es) especialmente designado(s) e 
documentar as ocorrências; 

24.2. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados; 

24.3. Proporcionar à CONTRATADA, as facilidades necessárias a fim de que possa entregar 

normalmente o objeto licitado; 
24.4. Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA; 

24.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicações de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 

24.6. Não permitir que os produtos entregues, estejam em desacordo com as preestabelecidas no 

contrato; 
24.7. Comunicar a CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas; 

24.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
24.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

25. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

25.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo 
ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pela promitente 

e o preço de mercado vigente à época da licitação. 
25.2. O preço registrado poderá ser revisto a qualquer tempo, por solicitação expressa da Contratada, 

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro da avença. 

25.3. O pedido deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação – CPL. 
25.4. A contratada deverá demonstrar de maneira clara, a composição do preço de cada item constante 

de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à mão de obra 
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direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço 
final. 

25.5. A cada pedido de revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 

composição do preço. 
25.6. A critério da Administração Pública Municipal, poderão ser exigidas da contratada as listas de 

preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de inicio de sua 

vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de pedidos de revisão de preços.  
25.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índice 

de correção monetária IGPM, ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 

critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 
(quinze) dias. 

25.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro de Preços será 

mantido durante a vigência do Registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a 

configurar reajuste econômico durante a vigência deste Registro. 
25.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação 

deliberação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp). 
25.10. É vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

 
26. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
26.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de Paranaguá quando: 

 
a) O fornecedor descumprir as exigências do Edital que deu origem ao Registro de Preços; 

b) O fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal. 

c) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente da Ata 
de Registro de Preços firmada; 

d) Os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula 25 deste edital; 
e) Houver razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
26.2. O Registro de Preços poderá ser cancelado por iniciativa do fornecedor, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e seus 

Anexos que deram origem ao Registro de Preços. 
26.2.1. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia sem prejuízo de aplicações de sanções previstas no 
Edital e na legislação vigente. 

 
27. SANÇÕES 

 

27.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a seguinte sanção, 
graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
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27.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Paranaguá, pelo prazo de até 5 (cinco) anos 

quando: 
 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

 
27.3. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 
27.3.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

27.3.2. Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo definidos: 

 
a) até 30 (trinta) dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor da fatura do 

fornecimento do material; 
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do 

fornecimento do material. 
  

27.3.3. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de 
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida ou assinar o contrato ou 

retirar o documento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação; 

27.3.4. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a 

licitante desde já, os direitos da Administração, nos termo do art. 77 da Lei nº 8.666/1993; 
27.3.5. Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

 

a) até 3 (três) meses quando incidir 2 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b) até 12 (doze) meses nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a 
Administração. 

 

27.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
quando o licitante incorrer por 2 (duas) vezes nas suspensões elencadas acima. 

 
27.4. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 

esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

27.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
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da penalidade aplicada. 
27.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou 

serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 

critério da Procuradoria Geral do Município. 
27.7. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, o contratado 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
27.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 
não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

27.9. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 

Paranaguá, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas. 

27.10. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado 

da notificação administrativa à CONTRATADA. 
 

28. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
28.1. O Acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto desta licitação será realizada: 

a) Por parte da Secretaria de Assistência Social, através da servidora RITA DE CÁSSIA 
MACHADO DA SILVA SANTOS, matrícula 12927 ou KÁTIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, 

matrícula 12914 

b) Por parte das Comissões Especiais de Fiscalização da Execução dos Contratos 

Administrativos Municipais – CEFECAM de acordo com regulamento próprio. 
28.2. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-

responsabilidade do licitante ou de seus agentes e preposto. 

 
29. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
29.1. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 

responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente; 
29.2. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte 

da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
29.3. Durante a vigência de Registro de Preços, os valores não serão reajustados, somente poderá 

ocorrer composição de valores nas hipóteses previstas na alínea “d” do artigo 65 da Lei nº 
8.666/1993. Os valores serão recompostos após a apresentação das notas fiscais (1ª via original 

ou cópia autenticada que comprovem o aumento do custo do produto, bem como dos índices que 

comprovem que o aumento do produto ocorreu a nível regional, não somente pelo fornecedor). 
Os índices de aumento deverão ser comprovados através de seus órgãos oficiais; 

29.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 
de Paranaguá revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de oficio ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizando no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação; 

29.5. No caso de haver desconexão do(a) Pregoeiro(a) com o sistema eletrônico no decorrer da etapa 
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competitiva, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para recebimento dos lances, 
retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados; 
29.5.1. Persistindo a desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa, reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes; 
29.6. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 

o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis; 
29.7. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade a ele(a) superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a completar a instrução do processo; 
29.8. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimento adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação; 

29.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua 

proposta; 
29.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação; 

29.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo aplicativo de informática 
“Licitacoes-e” do Banco do Brasil ou, ainda mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp); 
29.12. São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone, 

endereço eletrônico (e-mail) e fax, bem como a modificação dos mesmos no curso da licitação, 

dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação; 
29.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de inicio e 

incluir-se-á o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente 
normal; 

29.14. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) com base na legislação 
vigente; 

29.15. Fica designado o foro da Cidade de Paranaguá/Paraná, para solucionar eventuais litígios, afastado 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

30. ANEXOS DO EDITAL 
 

 Anexo I  Termo de Referência 

 Anexo II  Minuta Ata de Registro de Preços 

 Anexo III  Minuta de Contrato Administrativo 

 Anexo IV  Declaração de atendimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

 Anexo V   Modelo de Apresentação de Proposta de Preços 

 Anexo VI  Declaração de Idoneidade 

 Anexo VII  Declaração de Enquadramento como ME ou EPP 

 Anexo VIII  Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos Habilitatórios 

 Anexo IX  Dados para Assinatura do Contrato 

 Anexo X  Modelo de Declaração de Recebimento e/ou acesso à documentação e aceitação 

 Anexo XI  Modelo de Declaração de Obrigações  

 

Paranaguá, 22 de outubro de 2015. 
 

MARILETE RODRIGUES DA SILVA 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

    TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

LOTE  ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 01 Abóbora seca (vermelha) – Fresca, 

inteira e sã, no ponto de maturação 
adequado para consumo, sem 

substâncias terrosas, sem sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, sem parasitos, larvas ou outros 
animais nos produtos e embalagens, sem 

umidade externa anormal, isenta de odor 

e sabor estranhos, isenta de 
enfermidades e não deverá estar 

danificada por lesões que afetem a sua 
aparência. 

Kg 546 1,73 946,40 

02 02 Abobrinha verde - Fresca, inteira e sã, 

no ponto de maturação adequado para 
consumo, sem substâncias terrosas, sem 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, sem parasitos, larvas 

ou outros animais nos produtos e 

embalagens, sem umidade externa 
anormal, isenta de odor e sabor 

estranhos, isenta de enfermidades e não 
deverá estar danificada por lesões que 

afetem a sua aparência. 

Kg 546 2,33 1.270,00 

03 03 Acelga - Fresca, inteira e sã, no ponto de 
maturação adequado para consumo, sem 

substâncias terrosas, sem sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, com unidades pesando 

aproximadamente 1,2 kg, sem parasitos, 
larvas ou outros animais nos produtos e 

embalagens, sem umidade externa 
anormal, isenta de odor e sabor 

estranhos, isenta de enfermidades e não 

deverá estar danificada por lesões que 
afetem a sua aparência. 

Unid. 546 2,43 1.326,78 

04 04 Achocolatado em pó - Vitaminado. 

Deverá ser obtido de matérias primas sãs 
e limpas isentas de matérias terrosas, de 

parasitas, detritos animais, cascas de 
semente de cacau e outros detritos 

vegetais. Aspecto: pó homogêneo, cor 
próprio do tipo, cheiro característico e 

sabor doce, próprio. Com umidade 

Embalagem 

400g 

3.250 4,50 14.634,29 
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máxima de 3%. Ingredientes: açúcar, 
cacau em pó solúvel e sal refinado, não 

contém glúten. Embalagem de 400 g. 
Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

05 05 Agrião - Fresco, inteiro e são, no ponto 

de maturação adequado para consumo, 

sem substâncias terrosas, sem sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, unidades pesando 
aproximadamente 200 gr, sem parasitos, 

larvas ou outros animais nos produtos e 
embalagens, sem umidade externa 

anormal, isento de odor e sabor 

estranhos, isento de enfermidades e não 
deverá estar danificado por lesões que 

afetem a sua aparência. 

Maço 546 2,48 1.355,90 

06 06 Aipim (mandioca/Macareira) com 
casca - Fresco, inteiro e são, no ponto de 

maturação adequado para consumo, sem 
substâncias terrosas, sem sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, sem parasitos, larvas ou outros 

animais nos produtos e embalagens, sem 

umidade externa anormal, isento de odor 
e sabor estranhos, isento de 

enfermidades e não deverá estar 
danificado por lesões que afetem a sua 

aparência. 

Kg 546 1,95 1.061,97 

07 07 Alface lisa ou crespa - Fresca, inteira e 
sã, no ponto de maturação adequado 

para consumo, sem substâncias terrosas, 

sem sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, com 

unidades pesando aproximadamente 300 
g, sem parasitos, larvas ou outros animais 

nos produtos e embalagens, sem 
umidade externa anormal, isenta de odor 

e sabor estranhos, isenta de 

enfermidades e não deverá estar 
danificada por lesões que afetem a sua 

aparência. 

Unid. 546 1,49 815,72 

08 08 Alho nacional - Graúdo do tipo comum, 
cabeça inteira, fisiologicamente 

desenvolvido, com bulbos curados, sem 
chocamento, danos mecânicos ou 

causado por pragas. 

Kg 390 14,72 5.740,80 

09 09 Amido de milho - Embalagem com 1 kg, 
produto amiláceo extraído do milho, 

1 Kg 260 5,40 1.405,04 
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isentas de matéria terrosa, fungos e 
parasitas, livre de umidade e 

fermentação. Somente será aceito o 
produto com seu prazo de validade 

decorrido no máximo em 30%(trinta por 

cento). 

10 10 Arroz parborizado, tipo 1 - Embalagem 

com 5 kg. Somente será aceito o produto 

com seu prazo de validade decorrido no 
máximo em 30%(trinta por cento). 

Kg 6.578 11,95 78.580,79 

11 11 Aveia em flocos - Produto resultante da 
moagem de grãos de aveia após limpeza 

e classificação. Embalagem com 1kg. 

Somente será aceito o produto com seu 
prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 
1 Kg 

195 7,66 1.494,19 

12 12 Azeite de Oliva - Produzido com 
azeitonas de primeira qualidade. 

Embalagem com 500ml. Extravirgem. 
Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 
em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 
500 ml 

143 12,52 1.790,60 

13 13 Azeitona verde sem caroço - 

Embalagem com no mínimo 160 g. 
Conservadas em água e sal de coloração 

verde escuro, tamanhos médios, sem 

manchas e ausência de turbidez na 
salmoura. A embalagem deverá conter na 

parte externa os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto. 

Somente será aceito o produto com seu 
prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

com no 
mínimo 

160g 

286 6,30 1.800,37 

14 14 Banana Caturra - Madura, sã, inteira, 

limpa e apresentar cor, odor e sabor 

característicos. Algumas bananas (no 
máximo 10%) poderão ser um pouco 

maiores ou menores, mas a maior parte 
da quantidade entregue deverá ter o 

comprimento entre 13cm e 18cm. 

Kg 1.950 1,97 3.841,50 

15 15 Batata doce rosada/vermelha - 
Fresca e sã, inteira, firme, lavada ou 

escovada, com coloração uniforme, com 
aroma, cor e sabor típicos, e livres de 

umidade externa anormal. 

Kg 299 2,09 624,91 

16 16 Batata frita processada palha - 
Embalagem com 140 g. De primeira 

qualidade integra e crocante, 

acondicionada em embaladgem 

Embalagem 
140g 

442 4,70 2.075,19 
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resistente. Com identificação do produto, 
nome endereço do fabricante data de 

fabricação e prazo de validade. Somente 
será aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 

30%(trinta por cento). 

17 17 Batata inglesa - Fresca e sã, inteira, 

firme, lavada ou escovada, com coloração 

uniforme, com aroma, cor e sabor típicos, 
e livre de umidade externa anormal. 

Deverá ter o diâmetro transversal maior 
que 4,5 cm. 

Kg 1.690 3,42 5.775,58 

18 18 Batata salsa - Fresca, sã, inteira, firme, 

lavada ou escovada, com coloração 
uniforme, com aroma, cor e sabor típicos, 

e livre de umidade externa anormal. 

Kg 260 5,90 1.533,13 

19 19 Beterraba - Fresca, inteira e sã, no 
ponto de maturação adequado para 

consumo, sem substâncias terrosas, sem 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, sem parasitos, larvas 
ou outros animais nos produtos e 

embalagens, sem umidade externa 

anormal, isenta de odor e sabor 
estranhos, isenta de enfermidades e não 

deverá estar danificada por lesões que 
afetem a sua aparência. 

Kg 546 2,50 1.363,18 

20 20 Biscoito amanteigado sabor leite - 

Embalagem com 350 g, composição 
básica de farinha de trigo, gordura 

vegetal hidrogenada, acondicionada em 

embalagem impermeável, fechado. 
Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 
em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

350g 

780 3,99 3.115,32 

21 21 Biscoito recheado sabores diversos - 

Embalagem com no mínimo 150 g. 
Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 
em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

com no 
mínimo 

150g 

2.886 2,00 5.757,57 

22 22 Biscoito sabor coco - Produto a base 

de farinha de trigo, açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, lecitina de soja, 

amido de milho, açúcar invertido, leite 
integral, sal. Embalagem com 400 g. 

Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 
em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

400g 

1.560 3,39 5.280,60 

23 23 Biscoito sortido - Produto a base de 

farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal 

Embalagem 

400g 

780 4,63 3.609,84 
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hidrogenada, lecitina de soja, amido de 
milho, açúcar invertido, leite integral, sal. 

Embalagem com 400 g. Somente será 
aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 

30%(trinta por cento). 

24 24 Biscoito wafer sabor chocolate - 

Embalagem com no mínimo 165 g. 

Somente será aceito o produto com seu 
prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

com no 

mínimo 
165g 

1.443 1,92 2.773,45 

25 25 Biscoito wafer sabor morango - 

Embalagem com no mínimo 165 g. 

Somente será aceito o produto com seu 
prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

com no 

mínimo 
165g 

1.443 1,92 2.773,45 

26 26 Brócolis - Fresca, inteira e sã, no ponto 
de maturação adequado para consumo, 

sem substâncias terrosas, sem sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, unidade com peso aproximado 
do maço de 1 kg, sem parasitos, larvas 

ou outros animais nos produtos e 

embalagens, sem umidade externa 
anormal, isento de odor e sabor 

estranhos, isento de enfermidades e não 
deverá estar danificado por lesões que 

afetem a sua aparência. 

Maço 546 3,37 1.838,66 

27 27 Canela em pó - Embalagem com 50 g, 
proveniente de cascas sãs, limpas e 

secas, em forma de pó fino, 

acondicionado em embalagem íntegra, 
atóxica, resistente, vedada 

hermeticamente e limpa. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do 
lote data e fabricação, data de validade, 

quantidade do produto. Somente será 

aceito o produto com seu prazo de 
validade decorrido no máximo em 

30%(trinta por cento). 

Embalagem 
50g 

221 2,71 599,46 

28 28 Carne bovina, bife de posta 
vermelha congelada - Carne bovina 

proveniente de machos da espécie 
bovina, sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária, manipuladas em condições 
higiênicas satisfatórias. Durante o 

processamento deverá ser realizada a 

aparagem (eliminação dos excessos de 
gordura, cartilagem e aponeuroses). 

Kg 1.105 19,22 21.240,86 
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Posta vermelha é o corte constituído da 
massa muscular da face lateral do coxão. 

Deverá ser apresentada sem ossos, na 
forma de bife com peso entre 120 (cento 

e vinte) gramas e 150(cento e cinquenta) 

gramas. Para o peso líquido do produto 
serão observados os critérios de 

tolerância estabelecidos pelo INMETRO. 
EMBALAGEM E ROTULAGEM: Será 

recusada a embalagem defeituosa que 

exponha o produto à contaminação e/ou 
deterioração, ou que não permita o 

perfeito armazenamento do produto. 
PRAZO DE VALIDADE: Somente será 

aceito o produto com seu prazo de 
validade decorrido no máximo em 30% 

(trinta por cento).  

29 29 Carne bovina, bucho resfriado - In 
natura, tipo víscera, apresentação, 

características adicionais limpo, sem 

aparas. isenta de toda e qualquer 
evidência de decomposição, produto 

próprio para consumo humano. Para o 
peso líquido do produto serão observados 

os critérios de tolerância estabelecidos 
pelo INMETRO.Prazo de Validade: 

Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 
em 30%(trinta por cento). 

Kg 390 12,80 4.991,03 

30 30 Carne bovina, coxão mole congelado 

- Carne bovina tipo coxão mole, 
proveniente de machos da espécie 

bovina, sadios, abatidos sob inspeções 
veterinárias, manipulada em condições 

higiênicas satisfatórias. Durante o 

processamento deverá ser realizada a 
aparagem (eliminação dos excessos de 

gordura, cartilagem e aponeuroses). A 
carne bovina deverá ser cortada em 

forma de bife contendo no máximo 5% 
de gordura e sebo, livre de cartilagens, 

ossos, parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração. Para o peso 

líquido do produto serão observados os 
critérios de tolerância estabelecidos pelo 

INMETRO. EMBALAGEM E ROTULAGEM: 

Será recusada a embalagem defeituosa 
que exponha o produto à contaminação 

e/ou deterioração, ou que não permita o 
perfeito armazenamento do produto. 

Kg 1.105 20,70 22.873,50 
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VALIDADE: Somente será aceito o 
produto com seu prazo de validade 

decorrido no máximo em 30% (trinta por 
cento). 

31 31 Carne bovina, figado congelado - 

Carne bovina proveniente de machos da 
espécie bovina, sadios, abatidos sob 

inspeções veterinárias, manipuladas em 

condições higiênicas satisfatórias, 
resfriada. Extra limpo, sem aparas, 

proveniente de gados sadios, abatidos 
sob fiscalização em condições sanitárias 

adequadas apresentando aspecto, cor, 
sabor e aroma próprios. O fígado bovino 

deverá ser apresentado livre de parasitos, 

sujidades e larvas de qualquer espécie. 
Congelado, na forma de bife embaladas à 

vácuo. Para o peso líquido do produto 
serão observados os critérios de 

tolerância estabelecidos pelo INMETRO. 

EMBALAGEM E ROTULAGEM: Será 
recusada a embalagem defeituosa que 

exponha o produto à contaminação e/ou 
deterioração, ou que não permita o 

perfeito armazenamento do produto. 
PRAZO DE VALIDADE: Somente será 

aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 
30%(trinta por cento). 

Kg 390 11,35 4.425,53 

32 32 Carne bovina, moída de primeira 

congelada - Carne moída proveniente de 
machos da espécie bovina, sadios, 

abatidos sob inspeções veterinárias, 
moída em disco médio, manipulada em 

condições higiênicas satisfatórias. 

Durante o processamento deverá ser 
realizada a aparagem (eliminação dos 

excessos de gordura, cartilagem e 
aponeuroses). As carnes bovinas moídas 

nos diversos cortes deverão apresentar 
no máximo 10% (dez por cento) de 

gordura total, livre de parasitos, sujidade 

e larva de qualquer espécie, isento de 
aditivos, isento de substância 

contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir qualquer alteração. Com, no 

máximo 10% de gordura). Para o peso 

líquido do produto serão observados os 
critérios de tolerância estabelecidos pelo 

INMETRO. EMBALAGEM E ROTULAGEM: 
Será recusada a embalagem defeituosa 

Kg 1.300 16,97 22.057,75 
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que exponha o produto à contaminação 
e/ou deterioração, ou que não permita o 

perfeito armazenamento do produto. 
PRAZO DE VALIDADE: Somente será 

aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 
30%(trinta por cento). 

33 33 Carne bovina, musculo em cubos 

congelado - Carne bovina corte músculo 
congelado, proveniente de machos da 

espécie bovina, sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, manipulada em 

condições higiênicas satisfatórias. 
Durante o processamento deverá ser 

realizada a aparagem (eliminação dos 

excessos de gordura, cartilagem e 
aponeuroses). Os cubos deverão ser 

cortados com aproximadamente 3x3x3 
cm. A carne bovina, no corte músculo 

traseiro cubos, deverá estar livre de 

ossos, parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou 

encobrir alguma alteração.  Para o peso 
líquido do produto serão observados os 

critérios de tolerância estabelecidos pelo 
INMETRO. EMBALAGEM E ROTULAGEM: 

Será recusada a embalagem defeituosa 

que exponha o produto à contaminação 
e/ou deterioração, ou que não permita o 

perfeito armazenamento do produto. 
PRAZO DE VALIDADE: Somente será 

aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 
30%(trinta por cento). 

Kg 650 15,19 9,870,25 

34 34 Carne povina, paleta congelada - 

Carne bovina tipo Paleta, proveniente de 
machos da espécie bovina, sadios, 

abatidos sob inspeções veterinárias, 
manipulada em condições higiênicas 

satisfatórias. Durante o processamento 
deverá ser realizada a aparagem 

(eliminação dos excessos de gordura, 

cartilagem e aponeuroses). A carne 
bovina deverá ser cortada em forma de 

bife contendo no máximo 5% de gordura 
e sebo, livre de cartilagens, ossos, 

parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração. Para o peso 

líquido do produto serão observados os 
critérios de tolerância estabelecidos pelo 

Kg 1.105 14,47 15.986,59 
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INMETRO. EMBALAGEM E ROTULAGEM: 
Será recusada a embalagem defeituosa 

que exponha o produto à contaminação 
e/ou deterioração, ou que não permita o 

perfeito armazenamento do produto. 

PRAZO DE VALIDADE: Somente será 
aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 30% 
(trinta por cento). 

35 35 Carne de frango, peito congelado - 

Carne de frango, tipo Filé de Peito sem 
osso e sem pele, congelado. A carne de 

frango deverá ser congelada e 
transportada em condições que 

preservem tanto as características do 

alimento, como também a qualidade do 
mesmo quanto às características físico-

químicas, microbiológicas e 
microscópicas. Para o peso líquido do 

produto serão observados os critérios de 

tolerância estabelecidos pelo INMETRO. 
EMBALAGEM E ROTULAGEM: Será 

recusada a embalagem defeituosa que 
exponha o produto à contaminação e/ou 

deterioração, ou que não permita o 
perfeito armazenamento do produto. 

PRAZO DE VALIDADE: Somente será 

aceito o produto com seu prazo de 
validade decorrido no máximo em 30% 

(trinta por cento). 

Kg 1.040 7,13 7.415,20 

36 36 Carne de frango, coxa com sobre 
coxa congelada - Carne de frango corte 

coxa com sobre coxa de primeira 
qualidade, limpa e sem tempero, com as 

respectivas peles, ossos e cartilagens, 

manipulada em condições higiênicas 
adequadas, proveniente de aves sadias, 

abatidas sob inspeção veterinária. A carne 
de frango deverá ser congelada e 

transportada em condições que 
preservem tanto as características do 

alimento, como também a qualidade do 

mesmo quanto às características físico-
químicas, microbiológicas e 

microscópicas. Carne de frango Coxa com 
Sobre Coxa sem tempero deverá 

apresentar-se livre de parasitos e de 

qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir alguma 

alteração. Deverá apresentar-se isenta de 
aditivos ou substância estranhas que 

Kg 1.040 5,99 6.224,40 
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sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais 

(físicas, químicas e organolépticas). 
EMBALAGEM E ROTULAGEM: Será 

recusada a embalagem defeituosa que 

exponha o produto à contaminação e/ou 
deterioração, ou que não permita o 

perfeito armazenamento do produto. 
PRAZO DE VALIDADE: Somente será 

aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 30% 
(trinta por cento). 

37 37 Cebola - Fresca, de ótima qualidade, 
limpa e livre de umidade externa anormal 

com diâmetro transversal maior ou igual a 

5,0 cm. 

Kg 1.300 4.63 6.013,80 

38 38 Cebolinha verde - Fresca, inteira e sã, 

no ponto de maturação adequado para 

consumo, sem substâncias terrosas, sem 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, maço com 
aproximadamente 300 g, sem parasitos, 

larvas ou outros animais nos produtos e 
embalagens, sem umidade externa 

anormal, isenta de odor e sabor 

estranhos, isenta de enfermidades e não 
deverá estar danificada por lesões que 

afetem a sua aparência. 

Maço 364 1,10 398,58 

39 39 Cenoura - Fresca, inteira e sã, no ponto 
de maturação adequado para consumo, 

sem substâncias terrosas, sem sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, sem parasitos, larvas ou outros 

animais nos produtos e embalagens, sem 
umidade externa anormal, isenta de odor 

e sabor estranhos, isenta de 
enfermidades e não deverá estar 

danificada por lesões que afetem a sua 
aparência. Algumas cenouras (no máximo 

10%) poderão ser um pouco maiores ou 

menores, mas a maior parte da 
quantidade entregue deverá ter o 

comprimento entre 14cm e 22cm. 

Kg 650 2,74 1.779,92 

40 40 Chicória - Fresca, inteira e sã, no ponto 
de maturação adequado para consumo, 

sem substâncias terrosas, sem sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, sem parasitos, larvas ou outros 
animais nos produtos e embalagens, sem 

umidade externa anormal, isenta de odor 

Maço 260 2,21 573,73 
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e sabor estranhos, isenta de 
enfermidades e não deverá estar 

danificada por lesões que afetem a sua 
aparência. 

41 41 Chocolate em barra branco - 

embalagem com 1 kg, com identificação 
do produto, marca do fabricante. 

Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 
em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

de 1 Kg 

91 23,35 2.125,03 

42 42 Chocolate em barra preto - 
embalagem com 1 kg, com identificação 

do produto, marca do fabricante. 

Somente será aceito o produto com seu 
prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 
de 1 Kg 

130 19,64 2.552,68 

43 43 Chocolate granulado - Embalagem com 
no mínimo 100 g, hermeticamente 

vedada e resistente. Somente será aceito 
o produto com seu prazo de validade 

decorrido no máximo em 30%(trinta por 
cento). 

Embalagem 
com no 

mínimo 
100g 

585 3,20 1.872,00 

44 44 Chuchu - Fresco, inteiro e são, no ponto 

de maturação adequado para consumo, 
sem substâncias terrosas, sem sujidades 

ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, sem parasitos, larvas ou outros 
animais nos produtos e embalagens, sem 

umidade externa anormal, isento de odor 
e sabor estranhos, isento de 

enfermidades e não deverá estar 

danificado por lesões que afetem a sua 
aparência. 

Kg 650 2,15 1.400,10 

45 45 Coco ralado - Embalagem com no 
mínimo 100 g, hermeticamente vedada e 

resistente. Somente será aceito o produto 

com seu prazo de validade decorrido no 
máximo em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 
com no 

mínimo 

100g 

455 2,77 1.258,40 

46 46 Colorau - Colorífico, semolina de milho, 

sal e extrato oleoso de urucum. Pacote 
com 1 kg. Somente será aceito o produto 

com seu prazo de validade decorrido no 
máximo em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

1 Kg 

52 7,10 369,41 

47 47 Couve flor - Fresca, inteira e sã, no 

ponto de maturação adequado para 
consumo, sem substâncias terrosas, sem 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, em unidade pesando 

aproximadamente 1 kg, sem parasitos, 

larvas ou outros animais nos produtos e 

Unid. 390 3,43 1.338,68 
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embalagens, sem umidade externa 
anormal, isenta de odor e sabor 

estranhos, isenta de enfermidades e não 
deverá estar danificada por lesões que 

afetem a sua aparência. 

48 48 Cravo da índia - Embalagem com 40 g. 
Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 
40g 

65 7,15 464,88 

49 49 Creme de leite tradicional - 

Embalagem com 200 g. Origem animal, 
acondicionado em embalagem  limpa, 

isenta de ferrugem, não amassada, não 

estufada, resistente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade 

do produto. Somente será aceito o 

produto com seu prazo de validade 
decorrido no máximo em 30%(trinta por 

cento). 

Embalagem 

200g 

520 2,27 1.179,53 

50 50 Doce de leite pastoso - Embalagem 

com no mínimo 350 g, umidade máxima 

30%, açucares (exceto lactose) máximo 
de 50%, proteína mínimo de 0,6% e 

gordura no mínimo 0,2%. Somente será 
aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 

30%(trinta por cento). 

Embalagem 

com no 

mínimo 
350g 

2.197 3,27 7.184,19 

51 51 Doce sabores variados - (goiaba, 

morango, coco, banana). Com ou sem 

adição de água, contendo pectina, 
ajustador de pH, e outros ingredientes 

permitidos a sua composição, com 
consistência cremosa, isento de 

sujidades, parasitas e larvas, com 
aspecto, cor, odor e sabor próprios, 

acondicionados em potes de 230 g. 

Somente será aceito o produto com seu 
prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

230g 

2.197 3,55 7.793,86 

52 52 Ervilha verde em conserva - 
Embalagem com 200 g, em conserva, na 

água e sal. Somente será aceito o 
produto com seu prazo de validade 

decorrido no máximo em 30%(trinta por 
cento). 

Embalagem 
200g 

520 1,48 770,34 

53 53 Espinafre - Fresco, inteiro e são, no 

ponto de maturação adequado para 
consumo, sem substâncias terrosas, sem 

Maço 520 2,59 1.346,80 
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sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, sem parasitos, larvas 

ou outros animais nos produtos e 
embalagens, sem umidade externa 

anormal, isento de odor e sabor 

estranhos, isento de enfermidades e não 
deverá estar danificado por lesões que 

afetem a sua aparência. 

54 54 Farinha de arroz - Ingredientes: farinha 
de arroz, açúcar, amido de milho, sais 

minerais, vitaminas e aromatizante, 
contendo glúten. Devendo ser fabricada a 

partir de matérias sãs e limpas de 
primeira qualidade, não poderão estar 

úmidas, fermentadas ou rançosas. 

Embalagem com 1 kg. Somente será 
aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 
30%(trinta por cento). 

Embalagem 
1 Kg 

104 10,92 1.136,03 

55 55 Farinha de mandioca - A condicionado 

em embalagem plástica transparente, 
pacote de 1 kg. Somente será aceito o 

produto com seu prazo de validade 
decorrido no máximo em 30%(trinta por 

cento). 

Embalagem 

1 Kg 

910 3,53 3.208,66 

56 56 Farinha de trigo - Embalagem com 1 
kg, branca, com glúten, sem 

conservantes ou aditivos. Somente será 

aceito o produto com seu prazo de 
validade decorrido no máximo em 

30%(trinta por cento). 

Embalagem 
1 Kg 

3.900 2,51 9,789,00 

57 57 Farinha/Trigo para quibe - 
Embalagem com 500 g, composição grãos 

de trigo selecionados e moídos, tipo pré-
cozida. Somente será aceito o produto 

com seu prazo de validade decorrido no 
máximo em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 
500g 

780 3,16 2.461,46 

58 58 Feijão carioca, tipo 1 - Embalagem 

plástica transparente, pacote de 1 kg, 
sem parasitos e detritos. Somente será 

aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 
30%(trinta por cento). 

Embalagem 

1 Kg 

2.600 3,99 10.361,00 

59 59 Feijão preto, tipo 1 - Embalagem 
plástica transparente, pacote de 1 kg, 

sem parasitos e detritos. Somente será 

aceito o produto com seu prazo de 
validade decorrido no máximo em 

30%(trinta por cento). 

Embalagem 
1 Kg 

5.200 3,78 19.647,33 

60 60 Fermento biológico seco - Embalagem Embalagem 780 4,43 3.455,40 
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com 100 g, instantâneo, composto de 
pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de 

sódio, fosfato de mono-cálcio, 
hermeticamente fechada. Com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, 
informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Somente será 
aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 

30%(trinta por cento). 

100g 

61 61 Fermento instantâneo em pó - 

Embalagem de 100 g. Somente será 
aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 

30%(trinta por cento). 

Embalagem 

100g 

1.170 2,20 2.574,00 

62 62 Fubá amarelo - Embalagem de 1 kg, 

fabricado a partir de matérias primas sãs, 

limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos e de detritos, com umidade 

máxima de 15%, acidez máxima de 5%, 
com no mínimo 7% de proteína. Somente 

será aceito o produto com seu prazo de 
validade decorrido no máximo em 

30%(trinta por cento). 

Embalagem 

1 Kg 

780 1,82 1.420,90 

63 63 Gordura vegetal hidrogenada - 
Embalagem com 500 g. Somente será 

aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 
30%(trinta por cento). 

Embalagem 
500g 

195 5,05 983,78 

64 64 Groselha - Ingredientes: açúcar, água, 

aroma artificial de groselha, corantes 
artificiais, acidulantes, e conservante. 

Embalagem com 1 Litro. Somente será 
aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 
30%(trinta por cento). 

Embalagem 

1L 

78 7,15 557,70 

65 65 Laranja pera - Fresca, sã, limpa e 

apresentar cor, odor e sabor 
característicos. Algumas laranjas (no 

máximo 10%) poderão ser um pouco 

maiores ou menores, mas a maior parte 
da quantidade entregue deverá ter o 

calibre entre 6,6cm e 7,2cm. 

Kg 1.300 1,42 1.843,83 

66 66 Leite condensado - Embalagem com 

395 g. Obtido pela desidratação do leite, 

adicionado de sacarose ou glicose, 
embalado em lata ou tetrapack, limpas, 

isenta de ferrugem, não amassada, não 
estufada, resistente, que garanta a 

Embalagem 

395g 

1.300 3,46 4.499,85 
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integridade do produto. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto. Somente será aceito o 

produto com seu prazo de validade 
decorrido no máximo em 30%(trinta por 

cento). 

67 67 Leite de coco - Embalagem com 200 ml, 
produto obtido de leite de côco 

pasteurizado e homogeneizado, podendo 
conter conservantes, acidulantes e/ou 

espressante. Somente será aceito o 
produto com seu prazo de validade 

decorrido no máximo em 30%(trinta por 

cento). 

Embalagem 
200ml 

195 2,62 511,29 

68 68 Leite infantil (lactantes de 0 a 6 

meses) - Leite em pó modificado com 

qualidade equivalente/superior ao Nan 1 
ou Nestogeno 1(para lactentes de 0 a 6 

meses) para lactentes. Embalagem com 
400 g. Somente será aceito o produto 

com seu prazo de validade decorrido no 
máximo em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

400g 

312 34,90 10.888,80 

69 69 Leite infantil (lactantes a partir de 6 

meses) - Leite em pó modificado  com 
qualidade equivalente/superior ao Nan 2 

ou Nestogeno 2(para lactentes a partir de 

6 meses) para lactentes.  Embalagem 
com 400 g. Somente será aceito o 

produto com seu prazo de validade 
decorrido no máximo em 30%(trinta por 

cento). 

Embalagem 

400g 

312 38,50 12.010,96 

70 70 Lingüiça calabresa - Produto cárneo 
industrializado de primeira qualidade, 

obtido exclusivamente de carne suína, 
curado, adicionado de ingredientes, sem 

ossos, devendo ter o sabor picante 

característico da pimenta calabresa 
submetidas ou não ao processo de 

estufagem ou similar para desidratação e 
ou cozimento, sendo o processo de 

defumação opcional. Será tolerada a 

adição de pequenas quantidades de água 
e corantes naturais.  Deverá possuir 

pouca gordura e deverá apresentar-se 
livre de parasitos e de qualquer 

substância contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir alguma alteração. 

Deverá apresentar-se isenta de aditivos 

Kg 975 12,92 12.593,10 
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ou substância estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem 

suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas). A linguiça 

calabresa, quando submetida ao 

cozimento, poderá conter adição de 
carnes mecanicamente separadas até o 

limite máximo de 20%(vinte por cento), 
desde que declarados no rótulo. A 

porcentagem de água não deverá 

ultrapassar 10%(dez por cento) em peso. 
O produto não deverá apresentar 

superfície úmida, pegajosa, exsudato 
líquido ou partes flácidas ou de 

consistência anormal, com indícios de 
fermentação pútrida. Não será tolerável a 

apresentação de manchas esverdeadas 

ou pardacentas ou coloração sem 
uniformidade. Para o peso líquido do 

produto serão observados os critérios de 
tolerância estabelecidos pelo INMETRO. 

EMBALAGEM E ROTULAGEM: Será 

recusada a embalagem defeituosa que 
exponha o produto à contaminação e/ou 

deterioração, ou que não permita o 
perfeito armazenamento do produto. 

PRAZO DE VALIDADE: Somente será 
aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 

30%(trinta por cento). 

71 71 Macarrão tipo espaguete - Com ovos. 

Embalagem com 500 g, composto de 

sêmola de trigo e farinha de trigo, em 
quantidades equilibradas, sem corantes. 

Somente será aceito o produto com seu 
prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

500g 

2.860 2,28 6.515,08 

72 72 Macarrão tipo gravatinha - Com ovos 
e fabricado a partir de matérias primas 

sãs e limpas isentas de matérias terrosas, 
parasitos e larvas. As massas ao serem 

postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Na embalagem 

não poderá haver mistura de outros tipos 
de macarrão.  Embalagem com 500 g. 

Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 
em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 
500g 

2.860 3,44 9.838,40 

73 73 Macarrão tipo parafuso - Com ovos e 
fabricados a partir de matérias primas sãs 

Embalagem 
500g 

2.860 2,11 6.034,60 
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e limpas isentas de matérias terrosas, 
parasitos e larvas. As massas ao serem 

postas na água não deverão turvá-las 
antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Na embalagem 

não poderá haver mistura de outros tipos 
de macarrão. Embalagem com 500 g. 

Somente será aceito o produto com seu 
prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

74 74 Macarrão tipo pene - Com ovos e 
fabricados a partir de matérias primas sãs 

e limpas isentas de matérias terrosas, 
parasitos e larvas. As massas ao serem 

postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Na embalagem 

não poderá haver mistura de outros tipos 
de macarrão. Embalagem com 500 g. 

Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 
em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 
500g 

2.860 2,51 7.172,88 

75 75 Maçã vermelha - Fresca, sã, inteira, 
limpa e apresentar cor, odor e sabor 

característicos. Algumas maçãs (no 

máximo 5%) poderão ser um pouco 
maiores ou menores, mas a maior parte 

da quantidade entregue deverá ter o peso 
entre 100g e 115g. 

Kg 546 5,31 2.900,35 

76 76 Maionese - Embalagem de 500 g, 

industrializada tradicional, contendo no 
mínimo 690 kcal a cada 100g, livre de 

gorduras trans. Somente será aceito o 

produto com seu prazo de validade 
decorrido no máximo em 30%(trinta por 

cento). 

Embalagem 

500g 

520 3,62 1.880,17 

77 77 Mamão formosa - Fresco, são, inteiro, 

limpo e apresentar cor, odor e sabor 

característicos. Alguns mamões (no 
máximo 10%) poderão ser um pouco 

maiores ou menores, mas a maior parte 
da quantidade entregue deverá ter a 

variação de peso entre 1,5 kg e 1,8 kg. 

Kg 546 3,81 2.078,90 

78 78 Melancia - Fresca, inteira, limpa e 
apresentar cor, odor e sabor 

característicos. Peso mínimo de 8Kg a 
unidade. 

Kg 546 1,69 920,56 

79 79 Milho para canjica - Embalagem com 

500 g. Somente será aceito o produto 
com seu prazo de validade decorrido no 

Embalagem 

500g 

871 2,70 2.350,61 
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máximo em 30%(trinta por cento). 

80 80 Milho para pipoca - Embalagem 500 g, 

tipo 1, preparado com matérias primas 

sãs, limpas, isentas de matéria terrosa, 
parasitos e detritos animais ou vegetais, 

com no máximo 15% de umidade. 
Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

500g 

1.560 2,54 3.955,71 

81 81 Milho verde em conserva - Embalagem 

de 200 g, com dados de identificação do 
produto, marca de fabricante, peso 

líquido.Somente será aceito o produto 

com seu prazo de validade decorrido no 
máximo em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

200g 

910 1,51 1.377,13 

82 82 Mistura para mingual a base de 

milho e cereais - Ingredientes: açúcar, 
farinha de trigo integral, farinha de trigo 

enriquecida com ferro, ácido fólico e 
frutas. Qualidade equivalente ou superior 

ao Neston. Embalagem com 210 g. 
Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento).  

Embalagem 

210g 

1.300 7,01 9.117,33 

83 83 Mistura para mingual (complemento 

alimentar), a base de arroz - 

Ingredientes: Farinha de arroz, açúcar, 
amido. Embalagem com 400 g. Qualidade 

equivalente ou superior ao Mucilon. 
Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

400g 

650 12,92 8.396,38 

84 84 Óleo de soja vegetal - Embalagem de 

900 ml, em embalagem plástica 
transparente, atóxica, sem colesterol, tipo 

1, sem conservante e livre de parasitos e 

detritos. Somente será aceito o produto 
com seu prazo de validade decorrido no 

máximo em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

900g 

1.638 3,50 5.733,00 

85 85 Orégano - Constituído por folhas de 
espécies vegetais genuínos, sãs, limpas e 

secas, aspecto folha ovalada seca, cor 
verde pardacenta, cheiro e sabor próprio. 

Embalagem com no mínimo 30 g. 
Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 
com no 

mínimo 30g 

2.197 2,71 5.948,38 

86 86 Ovos branco grande - Armazenados em 

caixa com 12 (doze) unidades. Somente 

será aceito o produto com seu prazo de 

Dúzia 1.170 3,82 4.469,40 
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validade decorrido no máximo em 
30%(trinta por cento). 

87 87 Pão fatiado - Pão de forma fatiado com 

casca. Produzido com massa leve a base 
de farinha de trigo, fermento, sal, açúcar, 

gordura tipo vegetal e água, com casca, 
fatiado. Embalagem com no mínimo 400 

g. Somente será aceito o produto com 

seu prazo de validade decorrido no 
máximo em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

com no 
mínimo 

400g 

728 4,10 2.982,98 

88 88 Pêra nacional - Fresca, inteira, limpa e 
apresentar cor, odor e sabor 

característicos. Peso mínimo de 130 g a 

unidade. 

Kg 546 7,72 4.212,39 

89 89 Povilho doce - Embalagem com 500 gr. 

Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 
em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 

500g 

390 3,64 1.418,82 

90 90 Pó para gelatinha sabores diversos - 
Com açúcar, aromatizante, podendo ser 

adicionada de corantes naturais. 

Acondicionada em embalagens íntegras, 
resistentes e limpas. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto. Embalagem com 35 g. 
Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 
em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 
35g 

13.000 0,95 12.317,50 

91 91 Pó para pudim sabores variados - 

Acondicionado em embalagem com no 
mínimo 50 g. Somente será aceito o 

produto com seu prazo de validade 
decorrido no máximo em 30%(trinta por 

cento). 

Embalagem 

50g 

1.560 1,29 2.009,80 

92 92 Presunto cozido - Presunto cozido sem 
capa de gordura, em peça, embalado a 

vácuo em saco plástico transparente e 

atóxico, limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do produto até 

o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 

validade e quantidade do produto. 

Somente será aceito o produto com seu 
prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

Kg 156 18,84 2.939,43 

93 93 Queijo mussarela - Queijo que se Kg 260 18,40 4.783,13 
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obtém por filtragem de uma massa 
acidificada, (produto intermediário obtido 

por coagulação de leite por meio de 
coalho e/ou outras enzimas coagulantes 

apropriadas, completada ou não pela 

ação de bactérias lácticas especificas. O 
produto final deverá ter formato de 

paralelepípedo composição nutricional 
mínima para porção de 30 g (1 fatia): 

valor energético = 102 kcal; carboidratos 

= 0,2 g; proteínas = 7,4 g; gorduras 
totais = 7,9 g; gorduras saturadas = 4,6 

g; sódio = 146 mg; cálcio = 200 mg. 
Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 
em 30%(trinta por cento). 

94 94 Queijo ralado - Embalagem com 100 g. 

Tipo Parmesão. Acondicionado em 
embalagem transparente atóxico, 

resistente, hermeticamente fechada. A 

embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, 

número do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto. Somente será 

aceito o produto com seu prazo de 
validade decorrido no máximo em 

30%(trinta por cento). 

Embalagem 

100g 

780 4,86 3.789,24 

95 95 Rabanete - Fresco, inteiro e são, no 
ponto de maturação adequado para 

consumo, sem substâncias terrosas, sem 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, sem parasitos, larvas 

ou outros animais nos produtos e 
embalagens, sem umidade externa 

anormal, isento de odor e sabor 

estranhos, isento de enfermidades e não 
deverá estar danificado por lesões que 

afetem a sua aparência. 

Maço 130 2,83 367,90 

96 96 Refrigerante - Garrafa com 2 litros, 

água gaseificada, açúcar, isento de 

corantes artificiais, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionado em 

garrafa “PET” com tampa de rosca. 
Somente será aceito o produto com seu 

prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

Garrafa Pet 

2L 

1.170 4,19 4.902,30 

97 97 Repolho verde - Fresco, inteiro e são, 

no ponto de maturação adequado para 
consumo, sem substâncias terrosas, sem 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

Unid. 520 2,34 1.218,53 
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superfície externa, sem parasitos, larvas 
ou outros animais nos produtos e 

embalagens, sem umidade externa 
anormal, isento de odor e sabor 

estranhos, isento de enfermidades e não 

deverá estar danificado por lesões que 
afetem a sua aparência. 

98 98 Rúcula - Fresca, inteira e sã, no ponto 

de maturação adequado para consumo, 
sem substâncias terrosas, sem sujidades 

ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, peso aproximado do maço de 

500 g, sem parasitos, larvas ou outros 
animais nos produtos e embalagens, sem 

umidade externa anormal, isenta de odor 

e sabor estranhos, isenta de 
enfermidades e não deverá estar 

danificada por lesões que afetem a sua 
aparência. 

Maço 130 2,38 309,40 

99 99 Sagu - Embalagem de 500 g, produto do 

amido de mandioca com forma de 
grânulos redondos. Somente será aceito o 

produto com seu prazo de validade 
decorrido no máximo em 30%(trinta por 

cento). 

Embalagem 

500g 

390 4,40 1.717,46 

100 100 Sal grosso - Iodado, acondicionado em 
embalagem atóxica. Com 1 kg, para 

consumo humano. Prazo de validade: 

Somente será aceito o produto com seu 
prazo de validade decorrido no máximo 

em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 
1 kg 

169 1,56 262,96 

101 101 Sal refinado - Iodado. Embalagem com 
1kg. Somente será aceito o produto com 

seu prazo de validade decorrido no 
máximo em 30%(trinta por cento). 

Embalagem 
1 kg 

325 1,19 386,75 

102 102 Salsicha tipo vina - Produto cárneo 

industrializado, obtido da emulsão de 
carne de uma ou mais espécies de 

animais de açougue, adicionados de 
ingredientes exceto pimenta de qualquer 

espécie, embutido em envoltório natural, 

ou artificial ou por processo de extrução, 
e submetido a um processo térmico 

adequado. Será tolerada a adição de 
pequenas quantidades de água, amido 

(2%), soja e corantes naturais. As 
salsichas poderão ter como processo 

alternativo o tingimento e depelação. A 

salsicha deverá ser preparada com carnes 
de diferentes espécies de animais de 

Kg 650 5,66 3.676,40 
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açougue, carnes mecanicamente 
separadas até o limite máximo de 

40%(quarenta por cento), miúdos 
comestíveis de diferentes espécies de 

animais de açougue (estômago, coração , 

língua, rins, miolos, fígado, exceto 
tendões, pele e substituição de toucinho 

por gorduras bovinas, e nem o emprego 
de carnes e gorduras de animais equinos, 

caninos e felinos. A porcentagem de água 

não deverá ultrapassar 10%(dez por 
cento) em peso. O produto não deverá 

apresentar superfície úmida, pegajosa, 
exsudato líquido ou partes flácidas ou de 

consistência anormal, com indícios de 
fermentação pútrida. Não será tolerável a 

apresentação de manchas esverdeadas 

ou pardacentas ou coloração sem 
uniformidade. Ingredientes obrigatórios: 

Carnes de diferentes espécies de animais 
de açougue, conforme designação do 

produto, observando definição 

estabelecida na legislação vigente. 
Ingredientes opcionais: O emprego de 

miúdos e vísceras comestíveis de 
diferentes espécies de animais de 

açougue (estômago, coração, língua, rins, 
miolos, fígado, exceto tendões no 

percentual de no máximo 10%(dez por 

cento), utilizados de forma isolada ou 
combinada. Será Tolerada presença de no 

máximo 2 % de amido na composição do 
produto. EMBALAGEM E ROTULAGEM: 

Será recusada a embalagem defeituosa 

que exponha o produto à contaminação 
e/ou deterioração, ou que não permita o 

perfeito armazenamento do produto. 
PRAZO DE VALIDADE: Somente será 

aceito o produto com seu prazo de 

validade decorrido no máximo em 30% 
(trinta por cento). 

103 103 Salsinha verde - Fresca, inteira e sã, no 
ponto de maturação adequado para 

consumo, sem substâncias terrosas, sem 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, Maço pesando 

aproximadamente 200 g sem parasitos, 
larvas ou outros animais nos produtos e 

embalagens, sem umidade externa 

anormal, isento de odor e sabor 
estranhos, isento de enfermidades e não 

Maço 455 1,10 498,23 



 MUNICIPIO DE PARANAGUÁ 

Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central  

Comissão Permanente de Licitação – C.P.L. 

Pregão Eletrônico nº 064/2015 

Registro de Preços nº 035/2015 

Edital de Licitação 

Exclusivo Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 41 

deverá estar danificado por lesões que 
afetem a sua aparência. 

104 104 Sardinha com molho de tomate - 

Embalagem de 125 g, o produto deve ser 
elaborado com sardinhas íntegras, 

descabeçadas, descamadas, evisceradas 
e livres de nadadeiras, conservado em 

óleo comestível. Somente será aceito o 

produto com seu prazo de validade 
decorrido no máximo em 30%(trinta por 

cento). 

Embalagem 

125g 

1.625 3,00 4.875,00 

105 105 Tempero completo sem pimenta - 

Embalagem com 300 g. Concentrado de 

Ingredientes básicos: sal, alho, cebola, 
óleo vegetal, embalagem plástica, com 

dizeres de rotulagem, contendo 
informações dos ingredientes, data de 

fabricação. Produto próprio para consumo 

humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. Somente será aceito 

o produto com seu prazo de validade 
decorrido no máximo em 30%(trinta por 

cento). 

Embalagem 

300g 

299 2,35 702,05 

106 106 Tomate - Fresco, são, inteiro, limpo e 
livre de umidade externa anormal. Deverá 

ter o diâmetro transversal maior ou igual 
a 5,0 cm. 

Kg 2.210 4,32 9.547,20 

107 107 Vinagre de álcool - Embalagem com 

750 ml, Ácido acético obtido mediante a 
fermentação acética de soluções aquosas 

de álcool procedente principalmente de 

matérias agrícolas. Padronizado, 
refiltrado, pasteurizado e envasado para a 

distribuição no comércio em geral. Com 
acidez de 4,15%. Embalagem plástica, 

sem corantes, sem essências. E sem 
adição de açúcares. Somente será aceito 

o produto com seu prazo de validade 

decorrido no máximo em 30%(trinta por 
cento). 

Frasco 

750ml 

299 1,39 415,61 

108 108 Vinagre de maçã - Frasco contendo 750 

ml. Somente será aceito o produto com 
seu prazo de validade decorrido no 

máximo em 30%(trinta por cento). 

Frasco 

750ml 

299 2,82 841,69 

 

VALOR TOTAL 

 

R$ 547.498,48 

 
OBSERVAÇÃO: As marcas NAN e Nestogeno indicadas nos descritivos dos itens sobre os números 

68 e 69 (Leite Infantil) e Neston e Mucilon indicadas nos descritivos dos itens 82 e 83 (Mistura 

para Mingal) servem meramente como referência de qualidade ou facilitação da identificação do 



 MUNICIPIO DE PARANAGUÁ 

Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central  

Comissão Permanente de Licitação – C.P.L. 

Pregão Eletrônico nº 064/2015 

Registro de Preços nº 035/2015 

Edital de Licitação 

Exclusivo Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 42 

objeto a ser adquirido, uma vez que produtos de qualidade equivalente/superior serão aceitos 
sem restrições pela CONTRATANTE consoante ao disposto no Acórdão TCU 2300/2007 de 

31/10/2007. 
 

1. DO OBJETO 

1.1.  O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EVENTUAL DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados aos indivíduos em situação de vulnerabilidade social e/ou de 

insegurança alimentar e nutricional, atendidos por alguns Equipamentos da Rede Socioassistencial do 
Município em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que as necessidades da Administração são muito superiores a sua capacidade de 
atendimento, faz-se necessário explicitar os motivos determinados para abrir o processo de licitação, 

isto é, razão pela qual é importante priorizar a demanda administrativa a ser satisfeita por meio do 
contrato administrativo que segue a licitação. 

2.2. Entre as responsabilidades da Secretaria Municipal de Assistência Social reside o fornecimento de 

suporte administrativo, financeiro e técnico incluindo materiais, equipamentos serviços e obras 
necessários ao pleno funcionamento de  equipamentos/programas socioassistenciais do Município, entre 

eles Centro POP, PETI, Abrigos Institucionais (Meninos e Meninas) e Casa de Passagem. 

2.2.1. Centro de Referência Especializado Para População em Situação de Rua - Centro POP. Nesse espaço, 

além de se prestar atendimento psicossocial e reencaminhamento ao convívio do seu núcleo familiar, 

são servidos café da manhã, almoço, café da tarde e janta, além de se disponibilizar espaço para 
banho. O Centro POP também é responsável pelo serviço de abordagem social, realizado nos espaços 

públicos com maior concentração de pessoas em situação de risco pessoal e social que podem estar 
associadas ao uso de drogas. 

2.2.2. Abrigos Institucionais - Unidades de serviço de acolhimento provisório de crianças e adolescentes de 0 a 
18 anos afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de abrigo (ECA, Art. 101), em 

função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados 

de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a 
família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento para família substituta. 

2.2.3. Casa de Passagem - Unidade de acolhimento imediato de adultos/famílias em trânsito, sem intenção de 
permanência por longos períodos, que através de uma equipe especializada destina-se a atender e 

receber usuários a qualquer horário do dia ou da noite e a realizar estudo de caso para 

encaminhamentos necessários. Registra-se ainda que a Casa de Passagem no Município se encontra na 
iminência de ser reaberta. 

2.2.4. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI - Desenvolvido pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome (MDS) em parceria com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, é um 

programa de âmbito nacional. Está presente em mais de 3.500 municípios de todos os Estados 
brasileiros e no Distrito Federal. O PETI tem como principal objetivo proteger crianças e adolescentes 

com idade inferior a 16(dezesseis) anos, contribuindo para que o Brasil seja um país livre do trabalho 

infantil. Atualmente o programa esta passando por um reordenamento visando unificar a oferta do 
serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças, adolescentes e idosos e passando a 

ser desenvolvido nos Centros de Referencia em Assistência Social do Município. 

2.3. É nesse contexto que surge a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados aos indivíduos em situação de vulnerabilidade 
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social e/ou de insegurança alimentar e nutricional, atendidos por alguns Equipamentos da Rede 
Socioassistencial do Município. Trata-se de gêneros alimentícios para atender serviços de proteção 

social especial de média complexidade (Centro POP e PETI) e de alta complexidade (Abrigos 
Institucionais e Casas de Passagem). 

2.4. No que refere ao quantitativo do objeto disposto no presente Termo de Referência, o mesmo foi 
mensurado levando-se em conta a análise do histórico de aquisições de Gêneros Alimentícios em 

exercícios anteriores, a quantidade média de refeições servidas atualmente, tudo isso devidamente 

ponderado pelos departamentos responsáveis pela supervisão dos serviços ofertados por esses 
Equipamentos Sociais,  respeitando-se uma margem capaz de suportar um eventual aumento na 

demanda. 

3. DA ABRANGÊNCIA 

3.1. A aquisição do referido objeto atenderá a demanda por gêneros alimentícios de alguns Equipamentos 

Sociais do município geridos pela Secretaria Municipal de Assistência Social que prestam serviços de 
proteção social especial de média complexidade (Centro POP e PETI) e de alta complexidade (Abrigos 

Institucionais e Casas de Passagem). Atualmente o público médio atendido nesses equipamentos 
diariamente é de 45 (quarenta e cinco) pessoas no CENTRO POP, 40 (quarenta) crianças e adolescentes 

ocupantes das 02 (duas) unidades de Abrigos Institucionais (Meninos e Meninas) e de 74 (setenta e 
quatro) crianças inscritas no PETI. Estima-se que a partir de sua reabertura, o Abrigo Institucional 

Municipal atenderá diariamente até 50(cinqüenta) pessoas. 
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ANEXO II 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2015 

 
Processo nº 27.347/2015 

 

Pregão Eletrônico nº 000/2015 Registro de Preços nº 000/2015 
 

___________________________________ 
    NOME DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 

 
___________________________________ 

              ENDEREÇO 
 

 
CNPJ/MF sob o nº _______________________________ através do seu representante legal, 

______________________, RG nº _________________, CPF nº ___________________, conforme 

instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmado com o MUNICIPIO DE 
PARANAGUÁ, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN, 

obriga-se ao quanto segue: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para a 

Contratação de Empresa para Fornecimento Eventual de Gêneros Alimentícios destinados aos 
indivíduos em situação de vulnerabilidade social e/ou de insegurança alimentar e nutricional, 

atendidos por alguns Equipamentos da Rede Socioassistencial do Município, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, devidamente quantificados e especificados na proposta 

de preços, originária do Pregão Eletrônico nº 000/2015, desta Ata de Registro de Preços que 

consiste no Resumo Final da Licitação. 
1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados nesta Ata de Registro de Preços, ficam 

declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham 
a ser firmados entre o PROMITENTE e o Município de Paranaguá, através Secretaria Municipal de 

Educação e Ensino Integral. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Autoridade Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
1.4. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se 

fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 

65 da Lei nº 8.666/1993. 
 

2. CLÁSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas decorrentes deste contrato para eventual e futura contratação, oriunda da presente 

licitação, correrão pelas dotações orçamentárias para o exercício de 2015 e subseqüentes, 

especificas para os gastos discriminados no objeto a ser contratado e devidamente previstas na 
LDO e no PPA: 18.01.04.122.0011.2935.3.3.90.30.1000, 

18.03.08.243.0201.5756.3.3.90.30.1000, 18.04.08.243.0201.5647.3.3.90.30.1935 e 3935, 
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18.04.08.243.0201.6634.3.3.90.30.1935, 18.04.08.244.0201.2995.3.3.90.30.1935, 3935, 1000 e 
1934, 18.04.08.244.0201.6693.3.3.90.30.3934. 

  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR para o(s) lote(s) _____________ constante(s) da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico nº 000/2015, que faz parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de R$ ______________ 

(___________________________________), fixo, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos e 

custos de qualquer natureza. 

3.2. O pagamento será realizado pela unidade compradora, através de crédito em conta corrente à 
agência bancária indicada por estabelecimento bancário, constantes da proposta de preços do 

PROMITENTE FORNECEDOR, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo 
dos materiais e mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 

servidor/comissão de recebimento, acompanhada, obrigatoriamente, de nota fiscal emitida por 
meio eletrônico. 

3.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, o 

decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de nota fiscal, em duas vias, com requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 

estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos haveis, 

nas formas previstas no art. 62 da Lei nº 8.666/1993 e recebimento da nota de empenho. 
3.5. A entrega do material, por parte da contratada, para uma determinada unidade, não poderá estar 

vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

 

4.1. Esta ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
publicação, conforme § 3º, do art. 15 da Lei nº 8.666/1993, podendo, a critério da Administração 

Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos necessários. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 
5.1. A entrega do objeto deverá atender as especificação de cada item e estar em conformidade com 

o edital. 
5.2. Os produtos deverão obedecer as Normas Brasileiras divulgadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), no que couber, e em conformidade com as edições mais recentes. 

5.3. Entregar o objeto em suas embalagens genuínas, lacradas, contendo as indicações de marca, 
fabricante, procedência e prazo de validade. 

5.4. Entregar o objeto sem sinais de violação, não sendo aceito quando seu acondicionamento original 
apresente sinais de violação ou vazamento consequente de depósito irregular ou do seu 

transporte inadequado. 
5.5. Fornecer o objeto sem nenhuma irregularidade, como, por exemplo, não conter as especificações 

técnicas exigidas, não corresponder às características exigidas em edital, ou ainda, quando estiver 

alterado ou adulterado. 
5.6. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, sempre as suas expensas no todo ou em parte, o 

objeto, quando se verificar(em) imperfeição(ões), defeito(s) ou incorreção(ões) resultante(s) da 
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entrega ou transporte do mesmo. 
5.7. Eximir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências que 

venham a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente à 
entrega do objeto. 

5.8. Se responsabilizar por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que incidam 
ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do objeto. 

 

6. CLÁSULA SEXTA – INCIDÊNCIA FISCAIS 
 

6.1. O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta 
os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 

despesas incidentes sobre a compra de material, inclusive frete, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela Autoridade Competente. 

6.2. Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto, que o 
PROMITENTE FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 

quaisquer tributos não incidentes sobre a compra contratada, tais valores serão imediatamente 
excluídos, com o reembolso do valor porventura pago ao PROMITENTE FORNECEDOR. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

7.1. Para cada fornecimento será assinado um contrato entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o titular 
da unidade compradora. 

7.1.1. O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 

da Lei nº 8.666/1993. 
7.2. O PROMITENTE FORNECEDOR poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar do envio da convocação via comunicação expressa. 
7.3. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato 

implicará na aplicação das sanções previstas neste edital. 
7.4. O acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto ficarão a cargo da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, através da servidora RITA DE CÁSSIA MACHADO DA SILVA SANTOS, 

matrícula 12927 ou KÁTIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 12914. 
7.5. Nos Termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato decorrente 

da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da Execução dos Contratos 
Administrativos Municipais, nos termos do Decreto nº 2.616/2015, de modo que não se 

considerará entregue o material, obra ou serviço (e por consequência não será autorizado o 

pagamento contratado), sem que tenham sido observadas as exigências e formalidades do 
referido Decreto. 

7.6. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do licitante ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº. 8.666/93, com 
suas alterações). 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA 

 
8.1. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO: O recebimento do objeto se dividirá em provisório e 

definitivo. 

8.1.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega do material (o que não constituirá sua 
aceitação/recebimento definitivo), será registrado mediante a atestação no verso da Nota Fiscal e 

acompanhado de registro fotográfico da entrega. 
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8.1.2. O recebimento definitivo se dará com a aceitação do objeto, que pressupõe sua conformidade 
com as especificações descritas no processo de compra, conforme edital da licitação e contrato 

administrativo, onde serão conferidos preços, quantidades, especificações e qualidade. 
8.1.3. A apresentação do objeto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua 

portuguesa sobre as características, marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, 
composição, prazo de validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e à 

segurança dos usuários quando for o caso. 

8.1.3.1. Todos os itens devem ser entregues à CONTRATANTE em total conformidade com as normas 
vigentes estabelecidas por órgãos reguladores e/ou fiscalizadores ligados ao cultivo, produção, 

processamento, apresentação, transporte, comercialização e atividades correlatas ligadas à 
gêneros alimentícios. 

8.2. DO PARCELAMENTO DA ENTREGA: 

8.2.1 Poderá ser solicitada da CONTRATADA entrega SEMANAL, sem limite de quantitativos, 
obedecendo à conveniência e as necessidades da semas mediante ordem de autorização de 

entrega, com faturamento correspondente a quantidade efetivamente entregue. A periodicidade 
do fornecimento é estimativa e poderá variar em virtude de maior ou menor demanda do 

fornecimento dos materiais, abatendo-se as quantidades entregues do saldo existente.  
8.3. DO PRAZO DE ENTREGA: 

8.3.1. A entrega do objeto do referido Termo de Referência se dará em até 05(cinco) dias, contados da 

solicitação por parte da CONTRATANTE. 
8.3.2. O prazo constante no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período mediante 

solicitação e justificativa da empresa CONTRATADA ou a critério da CONTRATANTE. 
8.3.3. O pedido de prorrogação por parte da CONTRATADA deverá ter data de até 03 (três) dias antes 

do vencimento do prazo de entrega. 

8.3.4. Após o recebimento do pedido de prorrogação a SEMAS terá até 02 (dois) dias úteis para 
responder à CONTRATADA. Caso a solicitação não seja aceita, o prazo permanecerá 05 (cinco) 

dias, contados da solicitação por parte da CONTRATANTE. 
8.3.5. Sendo negada a prorrogação e o recebimento da resposta ocorra depois de transcorrido o prazo 

estabelecido no subitem 8.3.1., a empresa contratada terá o prazo de até 03 (três) dias para 
realização da entrega, sob pena de ser submetida a sansões legais. 

 

9. CLÁUSULA NONA – REVISÃO DE PREÇOS 
 

9.1. Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, 
somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

9.1.1. O pedido deverá ser dirigido à Procuradoria Geral do Município. 

9.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá o PROMITENTE FORNECEDOR comprovar e justificar 
as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 

a nova composição do preço. 
9.3. No caso de o PROMITENTE FORNECEDOR ser revendedor ou representante comercial, deverá 

demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição 

das parcelas relativas ao valor da aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, 
encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final 

(planilha de custos). 
9.4. A Administração Municipal poderá exigir do PROMITENTE FORNECEDOR listas de preços 

expedidas pelos fabricantes, contendo, obrigatoriamente, a data de inicio de sua vigência e 
numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

9.5. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
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setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação ou deferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa de escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
9.6. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da disputa, 

devidamente apurado, e os propostos pelo PROMITENTE FORNECEDOR será mantido durante 
toda a vigência do registro. 

9.7. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 

deliberação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp). 
9.8. É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas neste edital. 
9.9. Quando a Secretaria Municipal de Assistência Social, através de pesquisa trimestral ou 

impugnação de terceiros, verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no 

mercado, convocará o PROMITENTE FORNECEDOR, através de correspondência oficial, para 
adequar os preços registrados àqueles oficialmente reconhecidos pelo Município de Paranaguá, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
9.10. Na hipótese da PROMITENTE FORNECEDOR não efetuar a adequação dos preços de mercado, o 

Município de Paranaguá, a seu critério poderá residir, parcial ou totalmente, a Ata de Registro de 
Preços. 

9.11. A revisão levará em consideração as normas legais federais, estaduais e municipais, 

que tem supremacia em face das previsões desta cláusula nona. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES 
 

10.1. A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes 

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

10.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.1.2. Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo definidos: 

 
a) até 30 (trinta) dias: a,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do material; 

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do material. 
 

10.1.3. Multa de até 15% sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou assinar o contrato ou retirar o 

documento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação; 

10.1.4. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20% sobre o 
valor da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10% sobre o valor total 

da contratação, se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a licitante desde já, os direitos da 
Administração, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666/1993; 

10.1.5. Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

 
a) até 3 (três) meses quando incidir 2 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 

b) até 5 (cinco) anos nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a Administração. 
 

10.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas acima. 

10.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrata com a Administração Pública Municipal esteja 

em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

10.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 



 MUNICIPIO DE PARANAGUÁ 

Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central  

Comissão Permanente de Licitação – C.P.L. 

Pregão Eletrônico nº 064/2015 

Registro de Preços nº 035/2015 

Edital de Licitação 

Exclusivo Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 49 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da penalidade aplicada. 

10.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 

critério da Procuradoria do Município. 
10.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 

CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

10.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa à CONTRATADA. 
10.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CANCELAMENTO 

 
11.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal quando: 

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 

b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente da Ata de 

Registro de Preços firmado pela contratada e do edital, bem como na forma da norma jurídica 
aplicável à hipótese; 

d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista em edital; 
e) houver razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. 

11.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada por iniciativa do fornecedor, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e seus 

Anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

11.2.1. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia, sem prejuízo de aplicações de sanções previstas no 

Edital e na legislação vigente. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

 
12.1. Fica eleito o foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Paranaguá, _____ de ________ de 2015 
 

____________________________________                              __________________ - CONTRATADA 

MUNICIPIO DE PARANAGUÁ – CONTRATANTE 
EDSON DE OLIVEIRA KERSTEN                                 ________________ - SÓCIO GERENTE 

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, com sede na 

________________, nº ____, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________________, neste ato representada  
pelo(a) Exmo. Sr.(a) Prefeito Municipal _____,doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a 

empresa _____, com sede na ______ inscrita no  CNPJ/MF sob nº _____, representada  pelo Sr. _____, C.I. 
nº _____, CPF nº _____, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem pactuar o presente 

Contrato e que se regerá pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, atendidas as cláusulas e condições que 

anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante, independentemente de transcrição, os 
documentos: 

 
a) Edital de Pregão Eletrônico ___/2015 de ____ de _____ de _____. 

b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ___/___/___.  

c) Ata de Registro de Preços firmada em ___/__/___. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto deste contrato o fornecimento de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS INDIVÍDUOS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E/OU DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, ATENDIDOS POR ALGUNS 

EQUIPAMENTOS DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (REGISTRO DE PREÇOS), conforme resumo em anexo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO 

 

2.1. As despesas decorrentes deste contrato para eventual e futura contratação, oriunda da presente 
licitação, correrão pela dotação orçamentária para o exercício de 2015 e subseqüentes, especificas para os 

gastos discriminados no objeto a ser contratado e devidamente previstas na LDO e no PPA: 
18.01.04.122.0011.2935.3.3.90.30.1000, 18.03.08.243.0201.5756.3.3.90.30.1000, 

18.04.08.243.0201.5647.3.3.90.30.1935 e 3935, 18.04.08.243.0201.6634.3.3.90.30.1935, 

18.04.08.244.0201.2995.3.3.90.30.1935, 3935, 1000 e 1934, 18.04.08.244.0201.6693.3.3.90.30.3934. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ _____ (_____), inclusas todas as despesas com tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, frete, seguros e quaisquer outras que forem  devidas, para 

entrega (custos, seguro e frete por conta do  fornecedor) no almoxarifado da unidade compradora. 

3.2. O pagamento será realizado pela unidade compradora, através de crédito na conta corrente, Agência   
_____ ,  Banco_____,  fornecida  pelo  estabelecimento bancário utilizado pela CONTRATADA para 

pagamentos, constante da proposta de  preços, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo dos materiais e   mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada, obrigatoriamente, de Nota 

Fiscal emitida por meio eletrônico, devidamente atestada pelo Servidor/Comissão de Recebimento. 

3.3. O faturamento correspondente ao presente Contrato deverá ser apresentado, pela CONTRATADA, 
através de Nota(s) Fiscal(is) em 2 (duas) vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 

estabelecidos na sua proposta, após a emissão da Nota de Empenho. 
3.3.1. A  Nota  Fiscal  de fornecimento  deverá ser emitida  em  conformidade com  as  unidades  de 

fornecimento indicadas no Anexo I do edital e da proposta do fornecedor. 

3.3.2. Qualquer divergência entre a unidade de fornecimento adotada no Anexo I do edital e a Nota Fiscal 
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ensejará a devolução da Nota para regularização e o pagamento correspondente. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS 
MATERIAIS 

 
4.1. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO: O recebimento do objeto se dividirá em provisório e definitivo. 

4.1.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega do material (o que não constituirá sua 

aceitação/recebimento definitivo), será registrado mediante a atestação no verso da Nota Fiscal e 
acompanhado de registro fotográfico da entrega. 

4.1.2. O recebimento definitivo se dará com a aceitação do objeto, que pressupõe sua conformidade com as 
especificações descritas no processo de compra, conforme edital da licitação e contrato administrativo, onde 

serão conferidos preços, quantidades, especificações e qualidade. 

4.1.3. A apresentação do objeto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua 
portuguesa sobre as características, marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, 

prazo de validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e à segurança dos usuários 
quando for o caso. 

4.1.3.1. Todos os itens devem ser entregues à CONTRATANTE em total conformidade com as normas 
vigentes estabelecidas por órgãos reguladores e/ou fiscalizadores ligados ao cultivo, produção, 

processamento, apresentação, transporte, comercialização e atividades correlatas ligadas à gêneros 

alimentícios. 
4.2. DO PARCELAMENTO DA ENTREGA: 

4.2.1. Poderá ser solicitada da CONTRATADA entrega SEMANAL, sem limite de quantitativos, obedecendo à 
conveniência e as necessidades da semas mediante ordem de autorização de entrega, com faturamento 

correspondente a quantidade efetivamente entregue. A periodicidade do fornecimento é estimativa e poderá 

variar em virtude de maior ou menor demanda do fornecimento dos materiais, abatendo-se as 
quantidades entregues do saldo existente. 
4.3. DO PRAZO DE ENTREGA: 

4.3.1. A entrega do objeto do referido Termo de Referência se dará em até 05(cinco) dias, contados da 

solicitação por parte da CONTRATANTE. 
4.3.2. O prazo constante no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período mediante solicitação e 

justificativa da empresa CONTRATADA ou a critério da CONTRATANTE. 
4.3.3. O pedido de prorrogação por parte da CONTRATADA deverá ter data de até 03 (três) dias antes do 

vencimento do prazo de entrega. 
4.3.4. Após o recebimento do pedido de prorrogação a SEMAS terá até 02(dois) dias úteis para responder à 

CONTRATADA. Caso a solicitação não seja aceita, o prazo permanecerá o constante do subitem 4.3.1. 

4.3.5. Sendo negada a prorrogação e o recebimento da resposta ocorra depois de transcorrido o prazo 
estabelecido no subitem 4.3.1., a empresa contratada terá o prazo de até 03(três) dias para realização da 

entrega, sob pena de ser submetida a sansões legais. 
4.4. DOS LOCAIS DE ENTREGA: 

4.4.1. A CONTRATADA deverá agendar data e horário para entrega do objeto junto a(o) fiscal do contrato, 

pelo telefone (41)3420-2942 com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
4.4.2. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, das 09h:00m às 11h:00m e das 14h:00m às 

17h:30m, podendo ser realizada a critério da CONTRATANTE nos seguintes locais: 
a) SEDE ADMINISTRATIVA – SEMAS 

Endereço: Rua Marechal Deodoro, 162, Centro. 

Fone 3420-2942 

b) ABRIGOS INSTITUCIONAIS 
- MENINOS 
Endereço: Rua José Merino s/n -  Parque São João 

Telefone: 3420-2790 
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– MENINAS 
Endereço: Complexo da solidariedade Aníbal Roque - Rua Ford s/n – Emboguaçu – 

Telefone: 3420-6079. 
c) CENTRO POP 

Endereço: Rua Roberto Barrozo, 80, Bairro Alto São Sebastião 
Telefone: 3420-6115 

d) CRAS 

- CRAS Nilson Neves 
Endereço: Rua das Hortênsias s/nº, Bairro Nilson Neves 

Telefone: 3422-3075 
- CRAS - Vila Garcia 

Endereço: Rua Subtenente Onofre Moreira da Rocha s/nº, 

Telefone: 3420-6026 
- CRAS - Porto dos Padres 

Endereço: Rua Washington Luiz s/nº, 
Telefone: 3420-6137 

- CRAS - Serraria do Rocha 
Endereço: Rua Barão do Amazonas s/nº, 

Telefone: 3420-6085 

e) CASA DE PASSAGEM (endereço e telefone a serem repassados à CONTRATADA na data da primeira 
solicitação) 

4.4.3. A CONTRATANTE poderá alterar os locais de entrega do objeto, desde que previamente informado à 
CONTRATADA no ato da solicitação, respeitando-se os limites geográficos do Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

4.4.4. A entrega do objeto deverá atender as especificação de cada item e estar em conformidade com este 
termo. 

4.4.5. Os produtos deverão obedecer as Normas Brasileiras divulgadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), no que couber, e em conformidade com as edições mais recentes. 

4.4.6. Entregar o objeto em suas embalagens genuínas, lacradas, contendo as indicações de marca, 

fabricante, procedência e prazo de validade. 
4.4.7. Entregar o objeto sem sinais de violação, não sendo aceito quando seu acondicionamento original 

apresente sinais de violação ou vazamento consequente de depósito irregular ou do seu transporte 
inadequado. 

4.4.8. Fornecer o objeto sem nenhuma irregularidade, como, por exemplo, não conter as especificações 

técnicas exigidas, não corresponder às características exigidas em edital, ou ainda, quando estiver alterado ou 
adulterado. 

4.4.9. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, sempre as suas expensas no todo ou em parte, o 
objeto, quando se verificar(em) imperfeição(ões), defeito(s) ou incorreção(ões) resultante(s) da entrega ou 

transporte do mesmo. 

4.4.10. Eximir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências que 
venham a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente à entrega do 

objeto. 
4.4.11. Se responsabilizar por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que incidam 

ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do objeto. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1. Exercer a fiscalização da entrega do objeto por servidor(es) especialmente designado(s) e documentar 

as ocorrências. 
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6.2. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados. 

6.3. Proporcionar à CONTRATADA, as facilidades necessárias a fim de que possa entregar normalmente o 
objeto licitado. 

6.4. Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA. 
6.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicações 

de sanções, alterações e repactuações do mesmo. 

6.6. Não permitir que os produtos entregues, estejam em desacordo com as preestabelecidas no contrato. 
6.7. Comunicar a CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas. 

6.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 

 
7.1. A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as  seguintes sanções, 

graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

7.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
7.1.2. Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo definidos: 

 

a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do material; 
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 

correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do material. 
7.1.3. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de 

recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou  assinar o contrato ou retirar o 

documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação; 
7.1.4. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20% sobre o valor 

da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10% sobre o valor total  da contratação, 
se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a  licitante desde já, os direitos da Administração, nos termos do 

art. 77 da Lei n° 8.666/93. 
7.1.5. Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

 

a) até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) até 12 meses nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a Administração; 

7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas acima. 

7.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 

vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a  penalidade,  que   será  concedida  sempre  que  a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
7.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 

deduzidas do valor  correspondente  ao  valor  do  fornecimento,  após   prévio  processo administrativo,  
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda,  cobradas judicialmente, a critério da Procuradoria Geral 

do Município. 
7.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
7.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
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impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
7.7. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vistas. 

7.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 

administrativa à CONTRATADA. 

7.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

8.1. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no 
art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 

indenização, e sem prejuízo das penalidades especificadas na Cláusula Sétima deste instrumento. 
8.2. A rescisão do presente contrato será restrita ao quantitativo previsto neste instrumento, não afetando a 

Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 

parte. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 
10.1. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os  tributos, 

contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as  despesas incidentes sobre a 
compra do material, inclusive frete, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços  por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
10.2. Ficando  comprovado,  depois  do  negócio  realizado  e  antes  da  entrega  do  objeto,   que  a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos,  

emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais  não   incidentes  sobre  a  compra contratada, tais valores 
serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor porventura pago à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

 

11.1. Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se  caracterizando como renúncia de 

exigi-la em oportunidades futuras. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOA ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
12.1. O Acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto desta licitação será realizada: 

a)   Por parte da Secretaria de Assistência Social, através da servidora RITA DE CÁSSIA MACHADO DA 
SILVA SANTOS, matrícula 12927 ou KÁTIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 12914. 

b) Por parte das Comissões Especiais de Fiscalização da Execução dos Contratos Administrativos 
Municipais – CEFECAM de acordo com regulamento próprio. 

12.2. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material 
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inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do licitante ou de 
seus agentes e preposto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 
13.1. O presente contrato tem por escopo o fornecimento de bens para pronta-entrega, cuja vigência é 

limitada ao processamento do pagamento  da  Nota  Fiscal/Fatura  relativa   ao   fornecimento efetivamente  

realizado  e atestado pela Comissão de Recebimento e/ou  Almoxarifado do órgão solicitante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

14.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 943, de 2006, e 
no Decreto nº 1017, de 2013, e na Lei nº 8666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 
 

E por estarem assim, justas e acertadas, assinam as partes CONTRATANTES, o presente instrumento 

contratual em 3 (três) vias de igual forma e teor. 
 

Paranaguá, _____ de ________ de 2015 
 

 
____________________________________                              __________________ - CONTRATADA 

MUNICIPIO DE PARANAGUÁ – CONTRATANTE 

EDSON DE OLIVEIRA KERSTEN                                 ________________ - SÓCIO GERENTE 
PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 

9.854/1999, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno ou insalubre e não 

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinar a ressalva acima. 

 

 

Paranaguá, ____ de ________ de 2015 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura e Carimbo 
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ANEXO V 

 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Lote Item Descritivo Quant 
Valor Est. 
Unitário 

Valor Estimado 
Total 

XX XX CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA XX 
 

 
 

 
Total Geral  

 

 

OBS: Para a elaboração da proposta de preços, os valores unitários não poderão ultrapassar os 

valores estipulados em edital. Informar endereço eletrônico (e-mail), telefone e fax. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos e 

outros que possam incidir sobre o objeto licitado, bem com o que o produto será entregue no 
estabelecimento do contratante, sem ônus. 

PROCESSO 

27.347/2015 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

PRAZO DE ENTREGA 

 

FORNECEDOR 

_______/_______/___________________________ 

 Data                Assinatura e Carimbo 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2015 REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2015, instaurado por este 

Município, que não estamos suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a Administração Pública, 

em qualquer de suas esferas. 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

 

 
 

 
 _______________, em __________ de ____________ de 2015 

 

 
 

 
 

 
__________________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do 

 representante legal da empresa proponente  
(apontado no contrato social ou procuração 

 com poderes específicos) 
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ANEXO VII 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________, CNPJ/MF nº______________, sediada 

(ENDEREÇO COMPLETO)_____________________________________, declaro(amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

064/2015 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2015, que estou(amos) sob o regime de ME/EPP, para 

efeito do disposto na LC nº 123/2006. 

 
 

 

 
 

_____________________________ 
Local e data 

 
          

 

 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do 

representante legal da empresa proponente 
(apontado no contrato social ou procuração 

com poderes específicos) 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 
 

 
 

 A empresa _______________________,representada pelo Sr. ____________________,CPF Nº 

____________________ RG Nº ____________________, (cargo ou função), declara sob as penas da lei estar 

cumprindo plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes do Envelope de 

HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico Nº 

064/2015 – Registro de Preço Nº 035/2015. 

 
 

 

 
Paranaguá, _____ de ___________ de ______ 

 
 

 
 

Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

 
Nome:____________________ 

RG:______________________                                                                                   
Cargo:____________________ 
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ANEXO IX 
 

 
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
 

 

NOME – _______________________________________________________________________________ 
 

N.º DE IDENTIDADE -____________________________________________________________________ 

 

ÓRGÃO EMISSOR - _____________________________________________________________________ 

 
CPF - _________________________________________________________________________________ 

 
ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA - _______________________________________________ 

 
 

 

 
 

TELEFONE E FAX: _______________________________________________________________________ 
 

E-mail - _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
 

Paranaguá,   de   de   

 

 

 
 

 
 

 

                                             Assinatura e Carimbo 
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ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/ OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO E ACEITAÇÃO 

 

 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2015 REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2015, instaurado 

pelo Município de Paranaguá – Pr, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as 

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e aceitamos todas as 

condições do edital e seus anexos. 

  Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

_____________, em _____ de ______________ de 2015. 

 

 

____________________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO XI 

 
DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2015 REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2015, instaurado pelo Município 

de Paranaguá, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS INDIVÍDUOS 

EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E/OU DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL, ATENDIDOS POR ALGUNS EQUIPAMENTOS DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO 

MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

1. Disporemos de material pessoal técnico necessário para a execução do serviço; 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________, em ___________ de _____________ de 2015. 

 

__________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal da proponente) 

 

 
 

 
 

 


